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MantriX 
SEGURANÇA ELETRÔNICA 

 

                                                                                               

                                                                                                              ANEXO II PROPOSTA DETALHE 

 
  

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

PROPOSTA DETALHE 

ANEXO II 

Licitação por Pregão Eletrônico nº 90007/24, A 

Realizar-se: 01/08/2024 - 11:00H Processo nº E-

20/001.008868/2023 

 
A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes do EDITAL. 

 
CARIMBO DA FIRMA 

  NÚMERO     
PREÇO (R$) 

LOCAL DE 

INSTALAÇÃO 
ITEM 

DE 

ESTOQUE 

(CATSER) 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD MARCA/MODELO 
 

UNIT. 

 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

01 

 
DVRs Stand Alone 16 Canais Híbrido 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 
 

VALOR UNITARIO  R$:200,00 ( Duzentos Reias) 
VALOR TOTAL R$: 400,00 ( quatozentos reais) 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

2 

 
 
 
 

 INTELBRAS/  
iMHDX 3116 

 
 
 
  

R$ 200,00 

 
 
 
 

R$ 400,00 

 
HD de 4TB (Terabyte) 

   
 
 
PURPLE / WD 40 
PURZ 

 
 
 
 R$120,00 
 

 
 
 
R$240,00 

 Especificações: conforme   item   4   do   Termo   de   

 

02 
Referência  

Unid. 
 

2 

 VALOR UNITARIO  R$:120,00 ( cento e vinte reais)  

VALOR TOTAL R$: 240,00 ( duzentos  e quarenta reais) 

  

    

 Câmeras Tipo Dome ou Bullet (Conforme local de    
 
 
 
 INTELBRAS 
/VHD3250VFG7 

 
 
 
 
R$ 55,00 

 
 
 
 
R$ 1.210,00 

 instalação)   

 Especificações: conforme   item   4   do   Termo   de   

03 
Referência 

Unid. 22 

 VALOR UNITARIO  R$: 55,00 ( cinquenta e cinco reais) 
VALOR TOTAL R$: 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais) 

 

  

    

  

    
Monitor de 32 polegadas 

   

AOC /  
32S5135/78G 

 
 
 
 
R$80,00 

 
 
 
 
R$ 80,00 

    Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

   

04 
 Referência 

 
VALOR UNITARIO  R$:80,00 ( oitenta reais)  
VALOR TOTAL R$:80,00 ( oitenta reais) 

 

  

Unid. 
 

1 

    
 

   

        
   

21660 
    

       1)SEDE DA 
 

Monitor de 18,5 polegadas 
   

AOC  
E970SWHNL 

 
 
 
R$36,65 

 
 
 
R$36,65 

DPRJ    Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

   

05 
 Referência   

Unid. 
 

1 

    
VALOR UNITÁRIO R$:  36,65 ( trinta e seis  reais e 
sessenta e cinco centavos )      

   

    
VALOR UNITÁRIO R$:  36,65 ( trinta e seis  reais e 
sessenta e cinco centavos )      

   

    Nobreak 1700 UPS     
 
 
 
TSSHARA/UG1700 

 
 
 
R$100,00 

 
 
 
R$ 100,00 

    Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

   

06 
 Referência   

Unid. 
 

1 
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VALOR UNITÁRIO R$:  100,00 ( Cem reais) 

   

    VALOR TOTAL R$:100,00 ( Cem reais)    

    
Fonte de Alimentação Estabilizada 

    
 
  
 
MCM / FON1363 

 
 
 
 
R$ 25,00 
 

 
 
 
 
R$ 25,00 
 

    Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

   

07 
 Referência   

Unid. 
 

1 

    
VALOR UNITÁRIO R$: 25,00 ( Vinte e cinco reais)  

   

    VALOR TOTAL R$: 25,00 ( Vinte e cinco reais)    

    
Baterias Estacionárias para Nobreak 1700 UPS 

    
 
 
 
 INTELBRAS/ 
EB1260 

 
 
 
 
R$60,00 

 
 
 
 
R$120,00 

    Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

   

08 
 Referência   

Unid. 
 

2 

    
VALOR UNITÁRIO R$: 60,00 ( sessenta reais) 

   

    VALOR TOTAL R$: 120,00 ( cento e vinte reais)    

    
Rack 5U 

    
 
 
 
INTELBRAS / 
MRD547 

 
 
 
 
R$10,00 

 
 
 
 
R$ 10,00 

    Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

   

09 
 Referência   

Unid. 
 

1 

    
VALOR UNITÁRIO R$:10,00 ( dez reais) 

   

    VALOR TOTAL R$:10,00( dez reais)     

   
DVR Stand Alone de 16 Canais Híbrido 

    
 
 
 

INTELBRAS/  
iMHDX 3116 

 
 
 
 
 R$200,00 

 
 
 
 
R$ 200,00 

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

  

10 
 Referência   

Unid. 
 

1 

   
VALOR UNITÁRIO R$: 200,00 ( duzentos reais) 

   

   VALOR TOTAL R$:200,00 ( duzentos reais)    

   
HD de 4 TB (Terabyte) 

    
 
 
 
PURPLE / WD 40 
PURZ 

 
 
 
 
R$ 120,00 

 
 
 
 
R$ 120,00 

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

  

11 
 Referência   

Unid. 
 

1 

   
VALOR UNITÁRIO R$: 120,00 ( cento e vinte reais) 

   

   VALOR TOTAL R$:120,00( cento e vinte reais)    

   Câmeras HD Tipo Dome ou Bullet (Conforme local    
 
 
 
 
INTELBRAS 
/VHD3250VFG7 
 

 
 
 
 
  
R$ 55,00 

 
 
 
 
 
R$ 770,00 

   de instalação)   

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo   de   

 
12 

 Referência 
Unid. 14 

   
VALOR UNITÁRIO R$: 55,00 ( cinquenta e cinco reais ) 

  

   VALOR TOTAL R$: 770,00 ( setecentos e setenta reais)   

 
2 ) DEPÓSITO DE 

MATERIAIS EM 

NITERÓI DA DPRJ 

 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 

21660 

Fonte de Alimentação Estabilizada 

Especificações: conforme item 4 do Termo Referência 

 
 

VALOR UNITÁRIO R$: 20,00 ( vinte reais) 

 
 

de 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
MCM / FON1363 

 
 
 
 
R$ 20,00 

 
 
 
 
R$ 20,00 

   VALOR TOTAL R$: 20,00 ( vinte reais)    
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Monitor 32” - Suporte 

   

AOC /  
32S5135/78G 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

 

14 
Referência   

Unid. 
 

1 

 
VALOR UNITÁRIO R$: 80,00 ( ointenta reais) 

   

 VALOR TOTAL R$:80,00 ( oitenta reais)    

 
Nobreak 1700 UPS 

    
 
 
 
TSSHARA/UG1700 

 
 
 
 
R$ 100,00 

 
 
 
 
R$ 100,00 

 Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

 

15 
Referência   

Unid. 
 

1 

 
VALOR UNITÁRIO R$: 100,00 ( cem reais)  

   

 VALOR TOTAL R$: 100,00( cem reais)     

 
Baterias Estacionárias para Nobreak 1700 UPS 

    
 
 
 
INTELBRAS/ 
EB1260 

 
 
 
 
R$ 60,00 

 
 
 
 
R$ 120,00 

 Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

 

16 
Referência   

Unid. 
 

2 

 
VALOR UNITÁRIO R$: 60,00 ( sessenta reais) 

   

 VALOR TOTAL R$:120,00 ( cento e vinte reais)     

 
Rack 5U 

    
 
 
 
INTELBRAS / 
MRD547 

 
 
 
 
R$10,00 

 
 
 
 
R$ 10,00 

 Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

 

17 
Referência   

Unid. 
 

1 

 
VALOR UNITÁRIO R$:10,00 ( dez reais) 

   

 VALOR TOTAL R$:10,00 ( dez reais)    

   
DVR Stand Alone de 16 Canais Híbrido 

    
 
 
 

INTELBRAS/  
iMHDX 3116 

 
 
 
 
 R$200,00 

 
 
 
 
R$ 200,00 

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

  

18 
 Referência   

Unid. 
 

1 

   
VALOR UNITÁRIO R$: 200,00( duzentos reais)  

   

   VALOR TOTAL R$: 200,00 ( duzentos reais)    

   
HD de 4TB (Terabyte) 

    
 
 
 
PURPLE / WD 40 
PURZ 

 
 
 
 
R$ 120,00 

 
 
 
 
R$ 120,00 

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

  

19 
 Referência   

Unid. 
 

1 

   
VALOR UNITÁRIO R$: 120,00 ( cento e vinte reis) 

   

   VALOR TOTAL R$: 120,00 ( cento e vinte reais)    

   Câmeras HD Tipo Dome ou Bullet (Conforme local    
 
 
 
 
INTELBRAS 
/VHD3250VFG7 
 

 
 
 
 
  
R$ 55,00 

 
 
 
 
 
R$ 440,00 

   de instalação)   

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo   de   

 
20 

 Referência 
Unid. 8 

 
3) DEPÓSITO DE 
MATERIAIS  NO 

  VALOR UNITARIO  R$: 55,00 ( cinquenta e cinco reais) 
VALOR TOTAL R$:440,00 ( quatrocentos e quarenta reais) 

 

  

ROCHA DA DPRJ  
21660  

Fontes de Alimentação Estabilizada 
    

 
 
 
MCM / FON1363 

 
 
 
 
R$ 20,00 

 
 
 
 
R$ 20,00 

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

   Referência    

 21    Unid. 1 

   
VALOR UNITÁRIO R$: 20,00 ( vinte reais)  

   

   VALOR TOTAL R$: 20,00 ( vinte reais)    

   
Monitor LED de 21,5” 

   

AOC  
22P2UM 

 
 
 
 
R$ 60,00 

 
 
 
 
R$ 60,00 
 

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

  

22 
 Referência   

Unid. 
 

1 

   
VALOR UNITÁRIO R$:60,00 ( sessenta reais)  

   

   VALOR TOTAL R$:60,00 ( sessenta reais)    

   
Nobreak 1200 VA 

    
 
 
 
TSSHARA/UG1200va 

 
 
 
 
 R$100,00  

 
 
 
 
R$100,00 

   Especificações: conforme   item   4   do   Termo de   

  

23 
 Referência   

Unid. 
 

1 

   
VALOR UNITÁRIO R$: 100,00( cen reais) 

   

   VALOR TOTAL R$: 100,00 ( cem reais)     
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24 

 Rack 5U 
Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 
 
VALOR UNITÁRIO R$10,00 ( dez reais) 
VALOR TOTAL R$ 10,00 ( dez reais) 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
INTELBRAS / 
MRD547 

 
 
 
 
R$ 10,00 

 
 
 
 
R$ 10,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4) MENEZES 

CORTES 

 
 
 

25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21660 

DVRs Stand Alone 32 Canais Híbrido 
Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 
 
VALOR UNITÁRIO: R$ 260,00 ( duzentos e sessenta reais) 
VALOR TOTAL: R$ 260,00 ( duzentos e sessenta reais) 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
INTELBRAS 
iMHDX 3132 

 
 
 
 
R$ 260,00 

 
 
 
 
R$260,00 

 
 
 

26 

HD 8 TB (Terabyte) 
Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 
 
VALOR UNITÁRIO R$ 130,00 ( cento e trinta reais) 
VALOR TOTAL R$ R$ 130,00 ( cento e trinta reais) 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
PURPLE / WD 80 
PURZ 

 
 
 
 
R$ 130,00 

 
 
 
 
R$130,00 

 
 
 

 
27 

Câmeras Tipo Dome ou Bullet (Conforme localde 
instalação) 
Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência. 
 
VALOR UNITÁRIO R$ 55,00( cinquanta e cinco reais) 
VALOR TOTAL R$ 1.760,00 ( um mil setecentos e sessenta 
reais) 

 
 
 

 
Unid. 

 
 
 

 
32 

 
 
 
 
 
INTELBRAS 
/VHD3250VFG7 
 

 
 
 
 
  
R$ 55,00 

 
 
 
 
 
R$ 1760,00 

 
 
 

28 

Monitor 32” + Suporte 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência. 

VALOR UNITÁRIO R$ 80,00 ( oitenta reais) 

VALOR TOTAL R$ 80,00 ( oitenta reais) 

 
 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 
AOC /  

32S5135/78G 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 
 
 

29 

Monitor LED 21,5” 
Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 
 
VALOR UNITÁRIO R$ 60,00 ( sessenta reais) 
VALOR TOTAL R$ 60,00 ( sessenta reais) 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 

 

 
 

 

AOC  
22P2UM 

 
 
 
 
R$ 60,00 

 
 
 
 
R$ 60,00 
 

 
 
 

30 

Nobreak 1700 UPS 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 100,00 ( cem reais) 
VALOR TOTAL R$ 100,00 ( cem reais)  

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
TSSHARA/UG1700 

 
 
 
 
R$ 100,00 

 
 
 
 
R$ 100,00 

 
 
 

31 

Fonte de Alimentação Estabilizada 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 20,00 ( vinte reais) 
VALOR TOTAL R$ 40,00 ( quarenta reais) 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

2 

 
 
 
 
MCM / FON1363 

 
 
 
 
R$ 20,00 

 
 
 
 
R$ 40,00 

 
 
 

32 

Baterias Estacionárias para Nobreak 1700UP 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR  UNITÁRIO R$ 60,00 ( sessenta reais) 
VALOR TOTAL R$ 120,00 ( cento e vinte reais) 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

2 

 
 
 
 
 INTELBRAS/ 
EB1260 

 
 
 
 
R$60,00 

 
 
 
 
R$120,00 

 
 
 

33 

Rack 5U 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

VALOR UNITÁRIO R$ 10,00 ( dez reais) 
VALOR TOTALR$ 10,00 ( dez reais) 
 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
INTELBRAS / 
MRD547 

 
 
 
 
R$ 10,00 

 
 
 
 
R$ 10,00 
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5) DEFENSORIA 

PÚBLICA DO MÉIER 

 
 
 

34 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
21660 

DVR Stand Alone de 16 Canais Híbrido 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 
 

VALOR UNITÁRIO R$ 200,00 ( duzentos reais) 
VALOR TOTAL R$ 200,00 ( duzentos reais) 
 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 

 INTELBRAS/  
iMHDX 3116 

 
 
 
  

R$ 200,00 

 
 
 
 

R$ 200,00 

 
 
 

35 

HD 8 TB (Terabyte) 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 
VALOR UNITÁRIO R$: 

VALOR TOTAL R$: 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
PURPLE / WD 80 
PURZ 

 
 
 
 
R$ 130,00 

 
 
 
 
R$130,00 

 
 
 

 
36 

Câmeras HD Tipo Dome ou Bullet (Conforme local de 

instalação) 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) 
VALOR TOTAL R$ 880,00 ( oitocentos e oitenta reais) 
 

 
 
 

 
Unid. 

 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 INTELBRAS 
/VHD3250VFG7 

 
 
 
 
R$ 55,00 

 
 
 
 
R$ 880,00 

 
 
 

37 

Fontes de Alimentação Estabilizada 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 15,00 ( quinze reais) 
VALOR TOTAL R$ 240,00 ( duzentos e quarenta reais) 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

16 

 
 
 
 
MCM / FON1363 

 
 
 
 
R$ 15,00 

 
 
 
 
R$ 240,00 

 
 
 

38 

Monitor LED 32” + Suporte 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 80,00 ( oitenta reais) 
VALOR TOTAL R$ 80,00 ( oitenta reais) 
 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 
AOC /  

32S5135/78G 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 
 
 

39 

Monitor LED 21,5" + Suporte 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 60,00 ( sessenta reais) 
VALOR TOTAL R$ 60,00 ( sessenta reais) 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 
AOC  

22P2UM 

 
 
 
 
R$ 60,00 

 
 
 
 
R$ 60,00 
 

 
 
 

40 

Nobreak 1700 UPS 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 100,00 ( cem reais) 
VALOR TOTAL R$ 100,00(cem reais) 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
TSSHARA/UG1700 

 
 
 
 
R$ 100,00 

 
 
 
 
R$ 100,00 

 
 
 

41 

Baterias Estacionárias para Nobreak 1700UPS 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 60,00 (sessenta reais) 
VALOR TOTAL R$ 120,00 ( cento e vinte reais) 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

2 

 
 
 
 
 INTELBRAS/ 
EB1260 

 
 
 
 
R$60,00 

 
 
 
 
R$120,00 

 
 
 

42 

Rack 5U 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

VALOR UNITÁRIO R$ 10,00 ( dez reais) 
VALOR TOTALR$ 10,00 ( dez reais) 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
INTELBRAS / 
MRD547 

 
 
 
 
R$ 10,00 

 
 
 
 
R$ 10,00 

  
 
 

43 

 
dvr Stand Alone 32 Canais Híbrido 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO: R$ 260,00 ( duzentos e sessenta reais) 
VALOR TOTAL: R$ 260,00 ( duzentos e sessenta reais 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
INTELBRAS 
iMHDX3132 

 
 
 
 
R$ 260,00 

 
 
 
 
R$260,00 
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6) SEDE 

OPERACIONAL 

ENEDIR 

ADALBERTO DOS 

SANTOS 

 
 
 

44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21660 

HD 8 TB (Terabyte) 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 130,00 ( cento e trinta reais) 
VALOR TOTAL R$ R$260,00 ( duzentos e sessenta reais) 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

2 

 
 
 
 
PURPLE / WD 80 
PURZ 

 
 
 
 
R$ 130,00 

 
 
 
 
R$260,00 

 
 
 

 
45 

Câmeras Tipo Dome ou Bullet (Conforme local de 

instalação) 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) 
VALOR TOTAL R$ 1.760,00( um mil setecentos e sessenta 
reais) 

 

 
 
 

 
Unid. 

 
 
 

 
32 

 
 
 
 
 INTELBRAS 
/VHD3250VFG7 

 
 
 
 
R$ 55,00 

 
 
 
 
R$ 1.760,00 

 
 
 
 

46 

Fonte de Alimentação Estabilizada 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência. 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 20,00 ( vinte reais) 
VALOR TOTAL R$ 40,00 ( quarenta reais) 

 

 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 

2 

 
 
 
 
MCM / FON1363 

 
 
 
 
R$ 20,00 

 
 
 
 
R$ 40,00 

 
 
 

47 

Monitor LED 32” + Suporte 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 80,00 ( oitenta reais) 
VALOR TOTAL R$ 80,00 ( oitenta reais) 

 
 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 AOC /  
32S5135/78G 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 
 
 
 
R$ 80,00 

 
 
 

48 

Monitor LED 21,5” + Suporte 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 60,00 ( sessenta reais) 
VALOR TOTAL R$ 60,00 ( sessenta reais) 

 
 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 AOC  
22P2UM 

 
 
 
 
R$ 60,00 

 
 
 
 
R$ 60,00 
 

 
 
 

49 

Nobreak 1700 UPS 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 100,00 ( cem reais) 
VALOR TOTAL R$ 100,00(cem reais) 

 
 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
TSSHARA/UG1700 

 
 
 
 
R$ 100,00 

 
 
 
 
R$ 100,00 

 
 
 

50 

Baterias Estacionárias para Nobreak 1700UPS 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 

VALOR UNITÁRIO R$ 60,00 (sessenta reais) 
VALOR TOTAL R$ 120,00 ( cento e vinte reais) 

 
 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

2 

 
 
 
 
 INTELBRAS/ 
EB1260 

 
 
 
 
R$60,00 

 
 
 
 
R$120,00 

 
 
 

51 

Rack 5U 

Especificações: conforme item 4 do Termo de Referência 

 
VALOR UNITÁRIO R$ 10,00 ( dez reais) 
VALOR TOTALR$ 10,00 ( dez reais) 

 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

1 

 
 
 
 
INTELBRAS / 
MRD547 

 
 
 
 
R$ 10,00 

 
 
 
 
R$ 10,00 

   
VALOR GLOBAL MENSAL R$: 

    
R$ 10.241,65 

   
VALOR GLOBAL PARA 12 MESES R$: 

    
R$ 122.899,80 

Proposta MANTRIX (1544228)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 6



Edital 1514357 SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 7  

 
Observações 

1ª A PROPOSTA DETALHE deverá: 

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e 

rasuras; 

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas 

de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais. 

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a 

cumprir os termos nela contidos. 

3ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em 

parte, de conformidade com a legislação vigente. 

4ª – Caso o Termo de Referência contenha anexo específico relativo à Proposta 

Detalhe, este deverá ser apresentado juntamente com o presente Anexo II. 

Prazo de entrega: De acordo com o Termo de Referência 

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60 

(sessenta) dias úteis. 

Local de entrega/execução: conforme o Termo de 

Referência. 

Declaramos inteira submissão ao presente termo e 

legislação vigente. 

  Em, 02/08/2024 

 
 

 
FIRMA PROPONENTE 

  
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 

DATA 02 /08/2024. 

 
 
 
 

FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

Edion Francisco da Silva 

Sócio Diretor/432.714.647-15 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

PROPOSTA DETALHE 

ANEXO II 

Licitação por Pregão Eletrônico nº 90007/24 A Realizar-

se: 01/08/2024 - 11:00H Processo nº E-

20/001.008868/2023 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes do EDITAL. 

 

CARIMBO DA FIRMA 

 
ITEM 

 
NÚMERO DE ESTOQUE 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTD PREÇO 

  
UNIT. TOTAL 

  
DADOS BANCÁRIOS /LICITANTE:  MANTRIX COMERCIO 
E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA -ME 

Banco BRADESCO – 237  

Ag.  2912 - 2  

ContaCorrente: 0013468-6. 

 

INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO: 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – DPRJ 

CNPJ: 31.443.526/0001-70 

INSC.ESTADUAL: ISENTO 

END: Av. Marechal Câmara, 314 – Centro, Rio de 

Janeiro/RJ CEP: 20.020-080. 

 
 
 
 
 
                           01  

 
 
 
 
 
  12 

 
 
 
 
 
 R$ 10.241,65 

 
 
 
 
 
R$ 122.899,80 

Observações 

1ª A PROPOSTA DETALHE deverá: 

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e 

rasuras; 

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, 

impostos federais ou estaduais e descontos especiais. 

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos 

nela contidos. 

3ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de 

conformidade com a legislação vigente. 

4ª – Caso o Termo de Referência contenha anexo específico relativo à Proposta Detalhe, este 

deverá ser apresentado juntamente com o presente Anexo II. 

 
Prazo para execução: Conforme ANEXO I. 

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60 (sessenta) 

dias úteis. 

Local para execução: Conforme Edital e ANEXO I. 

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação 

vigente. 

 

 
 

Em: 02 /08/2024 

 
 
 
 

 
Rio de Janeiro,  

DATA 02/08/2024  

 
 
 
 

FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO   RESPONSÁVEL 

Edion Francisco da Silva 

Sócio Diretor/432.714.647-15 

MANTRIX COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA. 

CNPJ 05.364.164/0001-11 

Ins. Est.: 77-479.023 -  Ins. Mun.: 321718-3 - CREA-RJ Nº 2008200985 

Rua: Uranos,1266 - Sala  308 entrada suplementar pela Rua Fausto do Amaral nº 14 – Bonsucesso- Rio de Janeiro - CEP: 21060- 050 

Site: www.mantrix.com.br 
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 VHD 3250 VF G7 

  

 

 

 

 

Câmera Varifocal Infravermelho Multi HD  

». Resolução Full HD  

». Alcance IR de 50m  

». Menu OSD 

». Protocolo HDCVI, HDTVI, AHD e Analógico 

   ». Mais proteção, mais durabilidade 

 

 

 
 

  

 
  

 

 

 

   Especificações técnicas 

Sensor 1/2.8” 2 megapixels CMOS 

Pixels efetivos 1920 (H) x 1080 (V) 

Linhas horizontais  1920 H 

Resolução real Full HD (1080p); Analógico (800TVL) 

Lente VF 2,7 a 12mm  

Ângulo de visão horizontal 109° (lente de 2,7mm); 33° (lente de 12,5mm) 

Ângulo de visão vertical 57° (lente de 2,7mm); 18° (lente de 13,5mm) 

Alcance IR 50 m 

Comprimento de onda LED IR 850nm 

IR inteligente Sim 

Quantidade de LEDs 2 

Formato do vídeo NTSC 

Protocolos de vídeo HDCVI / AHD-H / HDTVI (v2.0). Analógico (CVBS) 
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Relação sinal-ruído >65 dB 

Sensibilidade 0.05 lux / F2.0 (AGC ON), 0 lux IR on 

Velocidade do obturador 1/30 a 1/100000s 

Sincronismo Interno 

Íris Eletrônica 

Day & Night Automático (Ajustável), Colorido, P&B 

Troca Automática do Filtro (ICR) Sim 

Características complementares 
 

Controle Automático de Ganho (AGC) ON 

Compensação de Luz de Fundo (BLC) ON/OFF 

High Light Compensation (HLC) Ajustável  

Wide Dynamic Range (DWDR) Sim (DWDR) 

Balanço de branco  Automático / Ajustável 

Modo de imagem Padrão/Suave/Vivo 

Ajuste de imagem Nitidez / Brilho / Contraste / Saturação / Croma / Gamma / 2DNR 

Idiomas do menu OSD Português / Inglês 

Redução Digital de Ruído (DNR) 2D - Ajustável 

Conexões  

Saída de vídeo 75 Ω BNC fêmea 

Alimentação Conector P4 fêmea 

Caracteristicas Elétricas 
 

Consumo máximo de corrente 
360 mA 

Consumo máximo de potência 
4,3 W 

Tensão 
12 Vdc 

Range de tensão 
30% (8,4 ~ 15,6Vdc) 

Proteção antissurto 
15 KV (Vídeo e alimentação)" 

Características mecânicas 
 

Dimensões (L × A × P) (A •× Ø) 91 x 218 x 90 
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Peso 520 g 

Cor case Branco 

Tipo case / material Bullet / Metal 

Grau de proteção IP67 

Local de instalação Interno e Externo 

Características ambientais  

Temperatura de armazenamento (-)40 °C a 60 °C 

Temperatura de operação (-)40 °C a 60 °C 

Umidade relativa de armazenamento 20% a 90% RH 

Umidade relativa de operação 10% a 95% RH 

Certificados 
 

FCC  Parte 15, classe B 

CE EN 55022:2010; EN 55024:2010 

EN 61000-6-3:2007; EN 50130-4:2011 

EN 61000-3-2:2006+A2:2009 

IEC 61000-4-2:2008; EN 61000-3-3:2008 

IEC 61000-4-3:2006+A1:2009+A2:2010 

IEC 61000-4-4:2012; IEC 61000-4-5:2005 

IEC 61000-4-6:2008; IEC 61000-4-8:2009 

IEC 61000-4-11:2004 
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UPS Gate Universal 

1200 a 3200VA de potência

de 30 a 860 ciclos

MAIS AUTONOMIA 
PORTÕES E CANCELAS

para todos os tipos de

Verifique modelo do nobreak e quantidade de
baterias necessárias para estas performances.

Ideal para todos tipos de Portões Eletrônicos Residenciais e Comerciais.

Voltagem Universal:
Entrada Bivolt Automático 115/220V
Saída Bivolt 115/220V selecionável

Soluções em Nobreaks

Energia Ininterrupta

           para portões eletrônicos

SOLUÇÕES PARA PORTÕES ELETRÔNICOS
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Características Gerais

• Preparado para trabalhar com centrais de portão convencionais e inversoras
• Conexão da(s) bateria(s) por engate rápido
• Permite a fixação na parede
• Tecnologia Line Interactive
• Auto-teste na inicialização
• Microprocessado de alto desempenho flash (CISC/RISC implementado)
• Informativo luminoso para modo rede e inversor
• Estabilizador e Filtro de linha integrados
• Carregador de bateria(s) inteligente
• Tensão de entrada Bivolt Automático 115V / 220V
• Tensão de saída selecionável manualmente 115V / 220V
• Alarme sonoro de indicação
• DC Start: Permite ser ligado na ausência de rede elétrica

• Inversor Sincronizado com a rede
• Reconhecimento automático de 50Hz ou 60Hz
• Correção da tensão de saída em true-RMS
• Medição da tensão de entrada em true-RMS
• Chave liga-desliga embutida e temporizada
• Detecção eletrônica de sobrecargas e curtos-circuitos
• Acionamento do inversor em subtensão e sobretensão
• Proteção contra sobrecarga na saída com sinalização
• Proteção contra sub e sobretensão AC
• Proteção contra descarga total da(s) bateria(s)
• Proteção contra sobreaquecimento no inversor e no transformador
• Desligamento automático ao final do tempo de autonomia
• Religamento automático ao retorno da rede elétrica.

TS Shara - Tecnologia de Sistemas Ltda - Rua Forte da Ribeira, 300 - Parque Industrial São Lourenço - CEP: 08340-145 - São Paulo - SP - (11) 2018.6000  

Obs: O cabo de engate rápido para conexão de bateria(s) externas está incluso ao Nobreak adquirido.
          * Os modelos UG+ 1700VA e UG+ 2200VA não acompanham cabo, pois as baterias já vem inclusas.

TABELA DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

Quantidade de motores indicados

1 de 10A 8 de 10A
8 de 10A +
4 de 20A

8 de 10A +
4 de 20A

8 de 10ATomada(s) de saída

até 1 motor de
1/2 HP

até 1 de 3/4 HP ou
até 2 motores 1/3 HP 

até 1 motor 1 HP ou
até 3 motores 1/3 HP 

até 1 motor 1.1/2 HP ou
até 4 motores 1/3 HP 

UG 1200VA UG 3200VAUG 2200VA UG+ 2200VA*UG 1600VA UG+ 1700VA*

Quantidade engate(s) bateria(s) externa(s) 1 engate 1 engate2 engates 2 engates

12V

não possui não possuinão possui2 (18Ah) 2 (18Ah)

24VTensão DC

Baterias internas inclusas

até 200W

50 ou 60Hz (+/-5Hz) com detecção automática

0,7

1ms

>=96%

>=85%

91V - 143V (CA)

tensão nominal de saída +/- 6%

125 x 160 x 250 315 x 184 x 520

até 400WSuporta luz emergência / trava automática

Frequência de rede

Fator de potência

Faixa de variação de entrada para 115V

Faixa de variação de entrada para 220V

Rendimento em rede (com meia carga)

Rendimento em inversor (com meia carga)

Tempo de transferência (ms)

8,20 8,20 25,9 22,915,2022,75Peso (Kg)

Dimensões A x L x P (mm)

Tolerância da tensão de saída em inversor

174V - 272V (CA)

1 de (30-240Ah) 2 de (45-240Ah) 2 ou 4 (45-240Ah) 2 de (45-240Ah) 2 ou 4 (45-240Ah)Baterias sugeridas externas (não inclusas)

Obs: Considera-se ciclo, 1 abertura e 1 fechamento do portão.

TRAVA
ELETROMAGNÉTICA

180até 200W

até 200W

140 100

255 200 140 80

até 400W

até 400W

430 335 230 140 80 50

620 480 330 200 135 115

TABELA DE AUTONOMIA EM NÚMERO DE CICLOS (POTÊNCIA DO MOTOR)

1/5 HP 1/4 HP 1/3 HP 1/2HP
1/2 HP
ULTRA

RÁPIDO

3/4 HP 1 HP
BATERIAS UTILIZADAS 

até 400W

até 400W

até 400W

até 400W

430 335 230 140 80 50

430 335 230 140 80 50

860 670 460 280 160 100

860 670 460 280 160 100

40 30

40

80

80 60

1.1/2 HP
MODELOS

UPS Gate 1200VA - 12V

UPS Gate 1600VA – 24V

UPS Gate 2200VA - 24V

UPS Gate 3200VA – 24V

até 400W

até 400W

130 104 70 43 25 15

675 525 360 220 125 80
UPS Gate+ 1700VA – 24V

até 400W

até 400W

130 104 70 43 25 15

675 525 360 220 125 80
UPS Gate+ 2200VA – 24V

1 bateria externa de 45Ah

1 bateria externa de 60Ah

2 baterias externas de 45Ah

2 baterias externas de 60Ah

2 baterias externas de 45Ah

4 baterias externas de 45Ah

2 baterias externas de 45Ah

4 baterias externas de 45Ah

2 baterias internas de 18Ah 

2 baterias externas de 45Ah

2 baterias internas de 18Ah 

2 baterias externas de 45Ah

LUZ DE
EMERGÊNCIA

até 200W

até 200W

até 400W

até 400W

até 400W

até 400W

até 400W

até 400W

até 400W

até 400W

até 400W

até 400W

12

64

Modelos

APLICAÇÃO EM
PORTÕES UG 1200 UG 1600

UG 2200
UG+ 2200

Capacidade Deslizante

Ciclos por hora

Capacidade Basculante

Capacidade Pivolante

TABELA DE REFERÊNCIA TÉCNICA DE APLICAÇÕES

até 600kg até 1000kg até 2000kg

até 350kg até 450kg até 600kg

até 150kg até 250kg até 350kg

até 40 contínuo contínuo

APLICAÇÃO EM CANCELAS

Ciclos por hora até 250 contínuo contínuo

Obs: Os Kg (kilos) mencionados acima referem-se ao peso dos portões.
Considera-se Ciclo, 1 abertura e 1 fechamento do portão ou cancela.

UG+ 1700

Até 1000Kg

até 450kg

até 250kg

contínuo

contínuo
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 EB 1260 

Bateria Estacionária 12V 60Ah 
 

A EB 1260 é uma bateria chumbo-ácido ventilada recarregável, 

livre de manutenção e do tipo estacionária.  Foi concebida com 

o objetivo de conferir excelente desempenho elétrico aliado à 

alta confiabilidade e robustez, e é adequada para uso em 

nobreaks, equipamentos médicos, luzes de emergência, 

sistemas de segurança e outras aplicações. 

 

».Ideal para nobreaks, luzes de emergência, sistemas de 

segurança, equipamentos médicos e equipamentos de 

telecomunicações 

» Tensão: 12Vdc 

» Capacidade: 60Ah (C20) 

» Excelente desempenho elétrico aliado à alta confiabilidade e                

robustez. 

» 2 anos de garantia  

 

        *consulte a especificação de bateria do seu equipamento. 

Especificações técnicas 

Tensão da bateria 12Vdc 

Capacidade (Ah) a 25°C C10 = 54,0 | C20 = 60,0 | C100 = 65,0 

Corrente de descarga até 10,5V (25°C) C10 = 5,40A | C20 = 3,00A | C100 = 0,65A 

Resistência interna Aproximadamente 4,90mΩ 

Temperatura normal de operação 25°C ± 5°C 

Temperatura de Armazenamento 18°C a 32°C 

Tensão de circuito aberto @ 25°C 12,50V a 12,90V 

Tensão de carga @ 25°C 14,40V a 14,80V 

Tensão de flutuação @ 25°C 13,40V a 13,80V 

Tensão de equalização @ 25°C 15,20V a 15,80V 

Descarga por armazenamento 

Baterias não devem ser armazenadas por mais de 180 dias sem receber uma 

carga de manutenção ainda que a temperatura de armazenagem seja de 20°C 

ou a tensão não esteja abaixo 12,40V. Ver tabela de autodescarga. 

Terminal Tipo “X” 35mm² 

Dimensão do produto (CxLxA) mm [in] 241 [9.5"] x 175 [6.9"] x 175 [6.9"] 

Peso (kg) 14,00 (tolerância de ± 4%) 
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Dimensões 

 

 

Características de descarga (A) (25 °C) 

 

F.V / Tempo C1  C5 C10 C20 C100 

10,5 V 27,0 36,0 40,5 45,0 50,0 

10,8 V 25,0 33,0 37,5 41,5 46,5 

11,1 V 23,0 30,5 34,5 38,5 43,0 

Valores médios (tolerância de ± 2%) 

 
 

Características de descarga (W) (25 °C) 

 

F.V / Tempo C1  C5 C10 C20 C100 

10,5 V 208 78 43 28 6 

Valores médios (tolerância de ± 2%) 

 

 

Efeito da temperatura na vida útil 
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Características de armazenamento 

 
 

 

 

Tempo de carga em função da tensão e corrente elétrica 
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Método de recarga 

 

Corrente constante  

Proceder a uma carga na bateria com corrente constante de valor numericamente igual a 0,10 x C10, que deve prolongar-se por um período de tempo 

de 1 h a 2 h após atingir o instante final de carga. Como instante final de carga considera-se o momento em que foi realizada a primeira de três leituras 

de tensão, consecutivamente estáveis em intervalos de 30 min, corrigidos em temperatura. 

 

Tensão constante 

Proceder a uma carga na bateria ou elemento com tensão ajustada no retificador entre (14,40 a 14,80) V, com corrente limitada em 0,10 x C10 até atingir 

o estado de plena carga. Para este método de carga consideram-se os elementos plenamente carregados, quando após 72 h de carga por 6 h consecutivas 

obtém-se estabilidade na corrente e densidade. 

 

Carga de equalização  

Este método de carga deve ser aplicado às baterias que estão em uso, com periodicidade de quatro meses. Proceder a uma carga na bateria com tensão 

ajustada no retificador entre (15,20 a 15,80) V, com corrente limitada em 0,10 x C10 por um período de duas horas. 

 

C é a capacidade nominal da bateria dada em Ah. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante: recarregue as baterias uma vez a cada 6 meses. 

Atenção: a duração da vida útil da bateria será diretamente afetada pelo número de ciclos de descarga, profundidade da descarga, temperatura 

ambiente, tensão de carregamento e método de carregamento. 
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Discos rígidos WD Purple™ 

Discos rígidos para uso exclusivo em CFTV até 64 câmeras 
 

Os HDs WD Purple™ foram desenvolvidos especialmente 

para uso em equipamentos de segurança eletrônica. Mais 

robustos, seguros e confiáveis, possuem a garantia de 

qualidade Intelbras. Sua tecnologia exclusiva é compatível 

com as principais marcas de CFTV. 

 

» Disco rígido especial para segurança eletrônica 

» Operação 24 horas por dia 7 dias por semana 

» Estabilidade na gravação de dados 

» Velocidade de disco controlada 

» Dissipação de calor otimizada 

» Baixo consumo de energia e nível de ruído 

» Compatível com as principais marcas de CFTV 

» 3 anos de garantia 

Especificações técnicas 

 WD10PURZ WD22PURZ WD30PURZ WD40PURZ WD60PURZ WD82PURZ WD102PURZ WD121PURZ WD140PURZ 

Recursos do produto 

Capacidade formatada¹ 1 TB 2 TB 3 TB 4 TB 6 TB 8 TB 10 TB 12 TB 14 TB 

Interface¹ SATA de 6 

Gb/s 

SATA de 6 

Gb/s 

SATA de 6 

Gb/s 

SATA de 6 

Gb/s 

SATA de 6 

Gb/s 

SATA de 6 

Gb/s 

SATA de 6 

Gb/s 

SATA de 6 

Gb/s 

SATA de 6 

Gb/s 

Formatação avançada Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim 

Tamanho físico 3,5 polegadas 3,5 polegadas 3,5 polegadas 3,5 polegadas 3,5 polegadas 3,5 polegadas 3,5 polegadas 3,5 polegadas 3,5 polegadas 

Compatível com RoHS² Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim 

Desempenho 

Host para o/a partir do 

drive (mantido) ¹ 

110 MB/s 145 MB/s 145 MB/s 150 MB/s 175 MB/s 245 MB/s 265 MB/s 245 MB/s 255 MB/s 

Classe de desempenho 

(RPM) 

5400 RPM 5400 RPM 5400 RPM 5400 RPM 5400 RPM 7200 RPM 7200 RPM 7200 RPM 7200 RPM 

Cache¹ 64 MB 64 MB 64 MB 64 MB 64 MB 256 MB 256 MB 256 MB 512 MB 
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1 Quando usado para capacidade de armazenamento, um gigabyte (GB) = um bilhão de bytes e um terabyte (TB) = um trilhão de bytes. A capacidade 

total acessível varia de acordo com o ambiente operacional. Quando usado para buffer ou cache, um megabyte (MB) = 1.048.576 bytes. Quando usado 

para taxa de transferência ou interface, megabyte por segundo (MB / s) = um milhão de bytes por segundo e gigabit por segundo (Gb / s) = um bilhão 

de bits por segundo. Taxa de transferência máxima efetiva de 6 Gb / s SATA calculada de acordo com a especificação Serial ATA  publicada pela 

organização SATA-IO na data desta folha de especificações. Visite www.sata-io.org para obter detalhes. 
2 COMPATÍVEL COM RoHS: Os produtos de disco rígido da WD fabricados e vendidos em todo o mundo depois de 08 de junho de 2011 cumprem ou 

superam os requisitos de conformidade do RoHS (Restrição de Substâncias Perigosas) estipulados pela Diretiva RoHS 2011/65/EU. 
3 MTBF e AFR: as especificações são baseadas em uma população de amostra e são estimadas por medições estatísticas e algoritmos de aceleração em 

condições operacionais típicas para este modelo de unidade. MTBF e AFR não preveem a confiabilidade de uma unidade individual e não constituem uma 

garantia. 
4 A taxa de carga de trabalho é definida como a quantidade de dados do usuário transferidos de ou para o disco rígido. A taxa d e carga de trabalho é 

anualizada (TB transferido x (8760 / horas de ativação registradas)). A taxa de carga de trabalho varia de acordo com os componentes e configurações 

de hardware e software. 
5 Erros de leitura não recuperáveis por bits lidos. 
6 Medições de energia em temperatura ambiente. 
7 Na carcaça de base. 
8 Nível de potência acústica. 

Utilize estes HDs somente em modo independente ou RAID 1. Eles podem apresentar instabilidade se utilizados em modo RAID 0, RAID 5 ou RAID 10. 

 WD10PURZ WD22PURZ WD30PURZ WD40PURZ WD60PURZ WD82PURZ WD102PURZ WD121PURZ WD140PURZ 

Confiabilidade 

MTBF (horas) ³ 1.000.000 1.000.000 1.000.000 1.000.000 1.000.000 1.500.000 1.500.000 1.500.000 1.500.000 

Taxa de carga de trabalho 

anual 4 

180 TB/ano 180 TB/ano 180 TB/ano 180 TB/ano 180 TB/ano 360 TB/ano 360 TB/ano 360 TB/ano 360 TB/ano 

Ciclos de carga/descarga5 300.000 300.000 300.000 300.000 300.000 300.000 300.000 300.000 300.000 

Taxa de erros (não 

recuperáveis) 5 

<1 em 1014 <1 em 1014 <1 em 1014 <1 em 1014 <1 em 1014 <1 em 1015 <1 em 1015 <1 em 1015 <1 em 1015 

Garantia limitada 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

Gerenciamento de Energia6 

Consumo operacional 3,3 W 4.4 W 4,4 W 5,1 W 5,3 W 8,6 W 9 W 6,6 W 6 W 

Consumo ocioso 2,9 W 4,1 W 4,1 W 4,5 W 4,9 W 7,4 W 8 W 5,6 W 5,7 W 

Modo Stand by e Sleep 0,4 W 0,4 W 0,4 W 0,4 W 0,4 W 0,4 W 0,5 W 0,6 W 0,8 W 

Especificações ambientais 

Choque operacional (2ms, 

leitura/gravação) 

30 G 30 G 30 G 30 G 30 G 30 G 70 G 30 G 70 G 

Choque operacional (2ms, 

leitura) 

65 G 65 G 65 G 65 G 65 G 65 G 70 G 65 G 70 G 

Choque não operacional 

(2ms, leitura/gravação) 

250 G 250 G 250 G 250 G 250 G 250 G 250 G 250 G 300 G 

Temperatura em 

operação7 

0° C a 65° C 0° C a 65° C 0° C a 65° C 0° C a 65° C 0° C a 65° C 0° C a 65° C 0° C a 65° C 0° C a 65° C 0° C a 65° C 

Temperatura fora de 

operação 

-40° C a 70° C -40° C a 70° C -40° C a 70° C -40° C a 70° C -40° C a 70° C -40° C a 70° C -40° C a 70° C -40° C a 70° C -40° C a 70° C 

Acústica modo ocioso8 21 dBA 21 dBA 23 dBA 25 dBA 25 dBA 27 dBA 34 dBA 20 dBA 20 dBA 

Acústica modo de busca8 22 dBA 26 dBA 24 dBA 28 dBA 28 dBA 29 dBA 38 dBA 29 dBA 36 dBA 

Dimensões físicas 

Altura 26,1 mm 26,1 mm 26,1 mm 26,1 mm 26,1 mm 26,1 mm 26,1 mm 26,1 mm 26,1 mm 

Comprimento 147,0 mm 147,0 mm 147,0 mm 147,0 mm 147,0 mm 147,0 mm 147,0 mm 147,0 mm 147,0 mm 

Largura 101,6 mm 101,6 mm 101,6 mm 101,6 mm 101,6 mm 101,6 mm 101,6 mm 101,6 mm 101,6 mm 

Peso 0,45 kg 0,60 kg 0,64 kg 0,68 kg 0,75 kg 0,715 kg 0,75 kg 0,66 kg 0,69 kg 

Proposta MANTRIX (1544228)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 22



 

      
intelbras.com.br 

 

iMHDX 3116 e 3132  

Gravador Digital Inteligente de Vídeo  
 

Os novos gravadores digitais inteligentes Intelbras 

Multi HD® são compatíveis com os protocolos 

HDCVI, AHD, HDTVI, IP e Analógico. Desenvolvidos 

com a qualidade da marca líder no segmento de 

segurança eletrônica da América Latina, e focado 

nas soluções de inteligência artificial, os gravadores 

digitais de vídeo são a solução que faltava para 

tornar seu projeto de CFTV ainda mais completo. 
 

» Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + 

Analógica + IP 

» Gravação de todos os canais em 5M-Lite 

» Reconhecimento de face em tempo real 

» Suporta até 10 bancos de faces 

» Suporta até 10.000 faces cadastradas 

» Saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC 

» Compressão de vídeo H.265+ e H.265 

» Analíticos de vídeo: Detecção de faces, Linha virtual, Cerca 

virtual e Detecção Inteligente de pessoas e veículos 

» Compatível com o Multi-Box® 

» Compatibilidade com protocolo de comunicação Onvif perfis 

S, G e T. 

» Compatível com redes Wi-Fi através de adaptador USB 

» 1 ano de garantia 

 

Especificações técnicas 

 iMHDX 3116 iMHDX 3132 

Sistema 

Processador principal Processador embarcado 

Sistema operacional Linux® embarcado 

Vídeo 

Entradas 
16 canais BNC + 8 canais IP ou 24 

canais IP no modo NVR¹ 

32 canais BNC ou 32 canais IP no 

modo NVR¹ 
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Intelbras Multi HD® 

Compatibilidade² 

Analógica NTSC / PAL 

HDCVI 5 MP / 4 MP / 1080p / 720p 

HDTVI 5 MP / 4 MP / 1080p / 720p 

AHD 5 MP / 4 MP / 3 MP / 1080p / 720p 

IP 6 MP / 5 MP / 4 MP / 3 MP / 1080p / 720p 

Áudio 

Áudio no protocolo HDCVI 

Todos os canais BNC configurados no protocolo HDCVI são compatíveis com 

câmeras que possuem microfones embutidos ou entradas de áudio. Consulte o 

manual para mais informações. 

Entrada de áudio 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω) 

Saída de áudio 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω) 

Áudio bidirecional Disponível no canal 1 

Display 

Saída de vídeo (monitores) 1 HDMI, 1 VGA e 1 saída analógica BNC 

Resoluções de saída (em pixels) 
3840×2160 (HDMI)³, 1920×1080, 1280×1024, 1280×720 (HDMI / VGA), 

800×600 (BNC) 

Divisão do mosaico da tela 1/4/8/9/16 1/4/8/9/16/25/36 

Máscara de privacidade 4 zonas configuráveis por canal 

Informações em tela 
Nome do canal, Hora, Perda de vídeo, Bloqueio de câmera, Detecção de 

movimento, Gravação 

Gravação 

Compressão de vídeo/áudio H.265+, H.265, H.264+, H.264H, H.264 / G.711u, G.711a, PCM, AAC 

Resoluções de 

gravação² 

Stream principal 

HDCVI, 

AHD, HDTVI 

16 canais em 5 M Lite (10 FPS) / 4 M-

Lite / 1080P (15 FPS) / 1080P Lite / 

720p (30 FPS) ou 4 canais em 5 M Lite 

(20 FPS) /4M Lite / 1080P (30 FPS) e 

12 canais em 4M Lite/ 1080P / 1080P 

Lite / 720 P / 960H / D1 / CIF (7 FPS) 

32 canais em 5 M Lite (10 FPS) / 4 M-

Lite  / 1080P (15 FPS) / 1080P Lite / 

720p (30 FPS) ou 8 canais em 5M Lite 

(20 FPS) / 4M Lite / 1080P (30 FPS) e 

24 canais em 4M Lite/ 1080P / 1080P 

Lite / 720 P / 960H / D1 / CIF (7 FPS) 

IP4 
6 MP (20 FPS) / 5 MP (25 FPS) / 4 MP (30 FPS) / 3 MP (20 FPS) / 1080P / 720P 

(30 FPS) 

Analógico 960H / D1 / CIF (25 - 30 FPS) 

Stream extra 

HDCVI, AHD, HDTVI  D1 / CIF (15 FPS) 

IP D1 / CIF (30 FPS) 

Analógico 960H (25 FPS) / D1 / CIF (30 FPS) 

Bit rate 6 Mbps (HDCVI, AHD, HDTVI, IP) / 3 Mbps para canal analógico (CVBS) 

Modo de gravação 

Manual, contínua com condição de sobrescrever, agendada, detecção de 

movimento, mascaramento de câmera, perda de vídeo, alarme e inteligência de 

vídeo 
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Intervalos de gravação 1~60min. (padrão: 30 min.), Pré-gravação: 1~10seg., Pós-alarme: 1~300seg. 

Detecção de vídeo 

Eventos 
Gravação, PTZ, Tour, Notificações push, E-mail, Foto, Buzzer, Pop-up em tela e 

alarme sonoro 

Detecção de vídeo Detecção de movimento, Zonas: 396 (22×18), Perda de vídeo e Mascaramento 

Detecção Inteligente5 Detecção de pessoas e/ou veículos, até 16 canais 

Detecção de Face5 

Atributos de Face 6 atributos (Gênero, Idade, Óculos, Barba, Máscara e Expressão) 

Processamento 2 canais, até 12 faces por segundo 

Reconhecimento facial5 

Capacidade 2 canais utilizando câmeras comuns  

Processamento 12 faces por segundo 

Banco de dados 

Até 10 bancos de dados com capacidade para 10.000 faces no total. 

Possibilidade de adicionar Nome, Gênero, Aniversário, Nacionalidade, Endereço 

e Informações de Identificação para cada face. 

Possibilidade de escolher individualmente qual base será utilizada nos canais 

de vídeo. 

Busca Forense 
Possibilidade de buscar utilizando até 30 faces simultaneamente. Limiar de 

similaridade pode ser configurado para cada face 

Face não reconhecida 
Detecta faces desconhecidas (que não estão no banco de dados do produto). 

Limiar de similaridade pode ser configurado 

Inteligência Perimetral5  

Capacidade 
2 canais no Modo Avançado ou 4 canais no Modo Geral (Até 10 regras por 

canal)6 

Classificação de Objeto 
Detecção de pessoas/veículos nas linhas e cercas virtuais 

Busca Inteligente Busca por tipo de classificação, pessoa ou veículo 

Inteligência de vídeo pela câmera IP 
Recebe em até 8 canais com câmeras que possuem a função (linha e cerca 

virtual) 

Reprodução e backup 

Reprodução síncrona7 1/4/8 1/4/8/16 

Modo de busca 
Hora/data com precisão de segundos e busca inteligente por detecção de 

movimento 

Funções de reprodução 

Reproduzir, Pausar, Parar, Retrocesso, Reprodução rápida, Reprodução lenta, 

Próximo arquivo, Arquivo anterior, Próxima câmera, Câmera anterior, Tela 

cheia, Seleção de backup, Zoom digital 

Modo de backup Dispositivo USB (com formatação FAT 32), download por rede, disco rígido 

Rede 

Gigabit Ethernet RJ45 (10/100/1000 Mbps) 
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¹ O modo NVR permite que todos os canais analógicos se tornem IP. 
2 Para informações mais detalhadas sobre cenários de instalação, consulte o manual do produto. 

³Estes equipamentos trabalham com 3 tipos de modos que podem limitar a resolução de saída de vídeo. Para informações mais detalhadas sobre os 

modos do produto, consulte o manual do produto. 
4Consulte o manual do produto para mais informações sobre as câmeras IP compatíveis. 
5 As funções de Detecção de face e Reconhecimento facial não podem ser utilizadas junto com Detecção inteligente, Linha e Cerca Virtual. Já as funções 

de linha/cerca virtual e de Detecção inteligente podem ser habilitadas simultaneamente em canais diferentes. Para o modelo iMHDX 3116 esta 

configuração só é possível utilizando o modo de operação Detecção Inteligente e Inteligência de Vídeo. Para mais informações verifique o manual; 

Throughput 128 Mbps 

Funções e protocolos 

HTTP, HTTPS, IPV4, IPV6, TCP/IP, UPnP, RTSP, RTP, SMTP, NTP, DHCP, DNS, 

DDNS, FTP, SFTP, 802.1x, Filtro IP, SNMP, Intelbras DDNS, Intelbras Cloud, 

Onvif, PPPoE, Multicast IGMP, Wi-Fi, RTMP, QoS e ARP 

Conexões simultâneas8 128 conexões 

Aplicativo para smartphones (Intelbras iSIC) iOS (iPhone®, iPad®) e dispositivos Android® 

POS/PDV (Point of sales)  

Quantidade 16 canais 

Armazenamento 

Disco rígido interno 

1 porta padrão SATA 2 portas padrão SATA 

Consulte o documento Lista de Capacidade e Compatibilidade de HDs em 

www.intelbras.com.br para mais informações 

Interfaces auxiliares 

USB 2 portas (1 traseira USB 3.0 e 1 frontal USB 2.0) 

RS485 1 porta para controle PTZ e/ou conexão do acessório Multi-box9 

Geral 

Fonte de alimentação 12 Vdc / 2A 12 Vdc / 5A 

Consumo  12 W (sem disco rígido) 17 W (sem disco rígido) 

Ambiente de funcionamento -10 °C~+55 °C / 10%~90%RH 

Dimensões (L × A × P) Compact 1U, 260 × 48 × 238 mm 1U, 375 × 53 × 288 mm 

Peso 1170 g (sem HD) 1980 g (sem HD) 

Adaptador USB Wireless (Wi-Fi) IWA 3000, IWA 3001 e Action A1200 

Proteção contra surtos de tensão 

Entradas de vídeo BNC Até 30 kV injetado 

Saída de vídeo VGA Até 30 kV injetado 

Saída de vídeo HDMI Até 25 kV injetado 

Interface de rede Ethernet Até 30 kV injetado 

Fonte de alimentação Até 30 kV injetado 

Saída de vídeo analógica BNC (CVBS) Até 30 kV injetado 
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6Para mais informações sobre os modos de operação das funções de inteligência de vídeo, consulte o manual do produto. 
7 Se houver alguma inteligência habilitada, a reprodução síncrona pode ser limitada a 9 canais. 
8 A quantidade de conexões simultâneas pode ser afetada pelo throughput do produto. Para mais informações, consulte o manual do produto. 
9 O acessório Multi-box® é vendido separadamente. 

 

Android é uma marca registrada da Google, Inc. iPhone e iPad são marcas registradas da Apple Inc. Linux é uma marca registrada de Linus Torvalds. 

Fotos dos produtos 
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 MRD 547 

 

 
 
 
 

 

 

 

» Ideal para projetos e instalações de switches, OLTS, sistemas 

de Telecom e CFTV 

» Sistema Easy Mounting: Peças e parafusos padronizados 

para fácil instalação e montagem 

» Robusto e leve: Projetado para garantir a robustez que um 

Rack precisa e leve para instalação 

» Profundidade total de 470mm oferecendo um melhor 

espaço para manuseio dos equipamentos 

» Abertura para instalação de sistema de ventilação no teto 

» Estrutura com ponto de aterramento 

» Fechamento lateral com venezianas e fecho para abertura  

» Compatível com as normas IEC 60297-3-100 e IEC 60297-3-

105 

 
 

Mini Rack Desmontável 19” 5U 470mm  

   

   

 

   
O MRD 547 é um mini rack desmontável de 5U e 470mm de profundidade para fixação em parede. Com esse rack você consegue 

armazenar, organizar e proteger os equipamentos eletrônicos com a robustez e segurança necessária para seus projetos.  

 Especificações técnicas 

Dimensional  

Tamanho 5U 

Padrão 19 Polegadas 

Dimensão Externas (L × A × P) 550 x 288,3 x 472mm 

Distância entre perfis de fixação (mínimo e máximo) 192 mm e 280 mm 

Dimensões Perfil de Fixação Conforme norma IEC 60297 

Peso 9,56 Kg 

Estrutural   

Porta Acrílico e Fecho com Chave 

Abertura Direita ou Esquerda 

Material Aço SAE 1008 

Carga Máxima 90 Kg 
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Dimensional do Produto 

 
  

  

  

 

Espessura 

 

Estrutural 0,9 mm – Fechamentos 0,75 mm 

Parafusos Philips Cabeça Panela M4x8mm 

Acabamento  

Pintura  Eletrostática Epóxi Pó Microtexturizado 

Cor Preto 73.250 

Brilho Fosco 

Gerais  

Aplicação Ambientes Indoor 

Aberturar para cabos Destacável  

Tamanho da abertura para cabos 160x50mm 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.364.164/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/10/2002

 
NOME EMPRESARIAL
MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R URANOS

NÚMERO
1266

COMPLEMENTO
SALA: 308;

 
CEP
21.060-505

BAIRRO/DISTRITO
BONSUCESSO

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 2467-7242

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/08/2024 às 11:52:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/08/2024, 11:52 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ: 05.364.164/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:33:42 do dia 03/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2024.
Código de controle da certidão: 8E35.CE05.CD17.2C76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 05.364.164/0001-11
Certidão nº: 47594135/2024
Expedição: 08/07/2024, às 15:53:25
Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 05.364.164/0001-11, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.364.164/0001-11
Razão

Social: MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

Endereço: RUA LUIZ BELART 74 LOJA C / ILHA DO GOVERNADOR / RIO DE JANEIRO
/ RJ / 21941-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2024 a 18/08/2024

Certificação Número: 2024072001401195507507

Informação obtida em 01/08/2024 16:17:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

77.479.023 14/11/2002

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade principal

01/07/2007

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Simples nacional - Não Optante Simei

MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

Sociedade Empresária Limitada

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

05.364.164/0001-11

RUA URANOS, 1266 SALA 308-ENT.R FAUSTO DO AMARAL, 14
OLARIA - RIO DE JANEIRO RJ 21.060-505

47.53-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

Atividades econômicas (CNAE)
Principal

Secundárias
47.52-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
47.57-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 15/12/2021 17:30:17.

AFR 64.09 - AFR 64.09 - Capital

Unidade de fiscalização

Observação

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/07/2007. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS.

AFR 64.09 - AFR 64.09 - Capital
Unidade de cadastro
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Tributação e Fiscalização

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

DATA DA
INSCRIÇÃO

0.321.718-3 10/12/2002

  Coordenadoria do ISS e Taxas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

NOME OU NOME EMPRESARIAL MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA ME

NOME FANTASIA -

CPF OU CNPJ 05.364.164/0001-11

ATIVIDADES ECONÔMICAS 261220 - INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA   
261238 - INSTALACOES ELETRICAS   

RESTRIÇÕES VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 3

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO

8

ENDEREÇO COMPLETO RUA URANOS, 1266, SAL 308 SUP R F AMARAL OLARIA
21060-004

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 09/12/2014
 

 

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014.

Emitido no dia 02/08/2024 às 11:57.

02/08/2024, 11:57 Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

https://dief.rio.rj.gov.br/smf/certecweb/imp-fichasc.asp 1/1
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XTLNFUVOH�KFQH�*FUFVIH�BFOFLHQ�OT��LHMVQ̂

|�1|�1�|��G�z�y�� �FLIVOST�OF�3VIEHRST�BVMUHQ�OT��33

����̂LVT̂L�̂[T\̂WL1MPX1XTLPM1VPKCUFLÎHMK z1z
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

1XC3MC9MM9

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a MANTRIX 

COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA-ME , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - 

CNPJ sob o nº  05.364.164/0001-11, inscrição municipal nº 0.321.718-3, com endereço no(a) RUA URANOS, nº 1266 - 

SALA 308, SUP RUA FAUSTO AMARAL, Nº 14 - RJ Cep: 21060-505, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 06/11/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 22/07/2024Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6

Comprovante Habilitação MANTRIX (1544229)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 45



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.364.164/0001-11 DUNS®: 89*****68
Razão Social: MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/04/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/10/2024 Automática
FGTS 18/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 04/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/10/2024
Receita Municipal Validade: 30/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/08/2024 10:54 de
CPF: 004.XXX.XXX-63      Nome: PATRICIA PIANCO RAMOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS

Praça Marechal Âncora s/n, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-200


Telefone: (21) 3299-0323 e Fax: @fax_unidade@ - www.museus.gov.br

  

CONTRATO Nº 5/2018

Processo nº 01438.000588/2017-81

  

Unidade Gestora: 34.30.16

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA E CFTV QUE

CELEBRAM ENTRE SI O MUSEU HISTÓRICO

NACIONAL E EMPRESA  MANTRIX
COMÉRCIO E                              SERVIÇOS
ELETRÔNICOS LTDA

O Instituto Brasileiro de Museus – IBRAM, através do seu órgão integrante, o Museu Histórico Nacional,
conforme dispõe o  Artigo 7º,  XIV, da  Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009, com delegação de
competência oriunda da  Portaria IBRAM nº 324,  de 04 de agosto de 2016, e subdelegação de
competência oriunda da  Portaria nº 457  de 19 de dezembro de 2014,   da Portaria de nomeação nº
629/Ministério da Cultura   de 23 de setembro de 2015,    com sede na Praça Marechal Âncora, s/nº -
Centro, na Cidade do Rio de Janeiro / Estado do RJ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –
CNPJ-MF nº. 10.898.596/0027-81, neste ato representado por seu Diretor  Sr. PAULO KNAUSS DE
MENDONÇA, inscrita no  CPF-MF  sob o nº  826.549.727-04, matrícula no  SIAPE nº 0311345  doravante
denominada Contratante e de outro lado a MANTRIX COMÉRCIO E SERVIÇO ELETRÔNICOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 05.364.164/0001-11, estabelecida à estabelecida à Rua Uranos,1266 - Sala 308-
Bonsucesso-Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor, EDION FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade
nº 04.003.984-4-DETRAN/RJ e do CPF nº 432.714.647-15, resolvem celebrar o presente Contrato, que
será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão
Eletrônico nº 04/2018 (Processo nº 01438.000588/2017-81), sob os termos e condições a seguir
estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA,   de prestação de
serviços para a modernização do Sistema de Circuito Fechado de Televisão, com disponibilização de todos
os materiais necessários, incluindo mão-de-obra, para a instalação destes no prédio sede do  Museu
Histórico Nacional/IBRAM, conforme as especificações, plantas, condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a Proposta
da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.

1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito
privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
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2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor
global de R$  180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da
proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado
sem ônus adicional à CONTRATANTE.

2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 63 da Instrução Normativa nº 05/2017).

2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o
regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

2.6. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

2.7. cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos
TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº 387/2010-2ª
Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução, quando do
pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão a conta dos
recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo da IBRAM, na classificação abaixo :

Elemento de despesa: 339039

Fonte: 0100000000

Ação: 18M10054A

3.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei
Orçamentária Anual.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA

4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)
2018NE800082 13/11/2018 180.000,00 33.90.39

       

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota
de empenho.

4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa
à parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou
apostilamentos.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de  06  meses, contados da sua assinatura, com
eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.
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5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

5.3. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

5.4. os serviços tenham sido prestados regularmente;

5.5. a Administração mantenha interesse na realização do serviço;

5.6. o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

5.7. a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

5.8. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

5.9. realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;

5.10. a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a CONTRATANTE
expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados do
recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;

5.11. se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo,
o respectivo Termo Aditivo;

5.12. esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, após
expressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão;

5.13. eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na
prorrogação contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade, nos termos deste
Contrato;

5.14. caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em
prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a
critério da CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar curso a novo
processo de licitação.

5.15. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido declarada
inidônea pela Administração Pública, impedida de participar de procedimentos licitatórios ou contratar
no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto
perdurarem os efeitos.

5.16. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE,
deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação
da consultoria jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, devendo o valor da garantia corresponder a 5 % do valor total do Contrato.

6.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

6.3. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;

6.4. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do Contrato;

6.5. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

6.6. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.
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6.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

6.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.

6.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento).

6.10. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

6.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

6.12. A garantia será considerada extinta:

6.13. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
Contrato; e

6.14. após o término da vigência do Contrato (Circular SUSEP nº 477, de 30 de setembro de
2013, art. 8º, inciso I, e SIASG – COMUNICA nº 081380-SLTI/MP, de 1º de setembro de 2014).

6.15. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.16. A garantia deverá observar ao estabelecido na Instrução Normativa nº 05/2017, bem como
na legislação que rege a matéria.

6.17. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre que
dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.

6.18. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma
prevista nesta cláusula.

7. CLÁUSULA SÉTIMA –  DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE
EXECUÇÃO

7.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Anexo I - Termo de
Referência da contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Os serviços objeto do presente Contrato serão executados pela CONTRATADA obedecendo
ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, na Lei nº 8.666/1993 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes, sendo, ainda, suas obrigações:

8.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;                                     

8.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Comprovante Qualificação Técnica MANTRIX (1544231)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 120

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


25/11/2021 11:53 SEI/IBRAM - 0452493 - Contrato

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1290&id_documento=5… 5/12

8.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

8.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

8.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

8.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.15.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.18. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência, nos termo do
artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

8.19. quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de
qualquer natureza e aplicação da obra;

8.20. Assegurar à Contratante, nos termos do Anexo VII-F, Item 6,, da Instrução Normativa
SEGES/MP n° 05, de 26 de maio de 2017:

8.21. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

8.22. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que
exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 05/2017.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do
Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução
Normativa SEGES/MP n° 05/2017, no que couber.

10.2.  A gestão do presente Contrato será de responsabilidade do servidor Irlan Barreto da Silva,
responsável-Núcleo de Segurança do Museu Histórico Nacional.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador
deverão ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

10.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por
meio escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da
contratação.

10.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o
ateste das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e
no Edital de licitação e seus anexos.

10.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que
esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

10.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10.8. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997.

10.9. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.10. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

10.11. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item
2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.

10.12. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V-B  da IN nº
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05/2017, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

10.13. a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

10.14. b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.15. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

10.16. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.17. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.18. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.19. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

10.20. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

10.21. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

10.22. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.23.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.24. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.25. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.

10.26. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
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11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contatos do
dia útil seguinte à data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica pela CONTRATADA,
que deverá conter o detalhamento dos serviços executados e materiais empregados, conforme disposto
no art. 73 da Lei nº 8.666/1993, observado o disposto no Anexo XI da Instrução Normativa SEGES/MP n°
05/2017.

11.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

11.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores  não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados do dia útil seguinte à data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica
pela CONTRATADA, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.

11.4. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a  que aquela se referir,
devendo estar acompanhada dos documentos mencionados Anexo XI da Instrução Normativa SEGES/MP
n° 05/2017.

11.5. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos necessários ao
atesto e pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto e exclusivamente por meio de peticionamento
eletrônico pela CONTRATADA no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CONTRATANTE, utilizando a
funcionalidade de Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo
de Pagamento".

11.6. Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante da
CONTRATADA  possua cadastro como Usuário Externo no SEI da CONTRATANTE  liberado, sendo de sua
responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique
aqui se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI disponibilizado no seguinte
endereço:  http://localhost/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

11.7. ​​Caso a CONTRATADA  não tenha procedido ao mencionado  cadastro para realizar o
peticionamento eletrônico, não será possível a realização do atesto.

11.8. A Nota  Fiscal/Fatura Eletrônica,  estando  regular,  será  atestada  em até 10 (dez) dias
úteis, contados do dia útil seguinte à data de seu peticionamento eletrônico pela CONTRATADA.

11.9. O pagamento será efetuado  em até 10 (dez) dias úteis, contados do  dia útil seguinte
ao atesto da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica.

11.10. Para o devido atesto, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

11.11. Nota Fiscal/Fatura  Eletrônica,  com respectivo  DANFE  e, se aplicável, o  arquivo xml
correspondente;

11.12. O documento de cobrança deverá conter o número do respectivo Contrato, o período da
prestação dos serviços, o detalhamento dos serviços executados e o detalhamento dos tributos
previstos na legislação tributária federal, estadual e municipal.

11.13. Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de
consulta online ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e ao sistema do Tribunal
Superior do Trabalho (TST), ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993;

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até  que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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11.15. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, perante o
SICAF e TST, sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE notificará, por escrito, a CONTRATADA da
ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, promova
a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do Contrato (Instrução Normativa nº
04/2013-SLTI/MP e Lei nº 12.440, de 11 de julho de 2011).

11.16. A existência de registro no SICAF de aplicação de penalidade à empresa CONTRATADA por
órgão da Administração Pública não obsta o pagamento.

11.17. A  Nota  Fiscal/Fatura Eletrônica  será  obrigatoriamente atestada  pelo Gestor e Agente
Fiscalizador da CONTRATANTE, designados para acompanhar e fiscalizar os serviços, desde que os
mesmos tenham sido executados a contento, sem o que não poderá ser feito o pagamento
correspondente.

11.18. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que
lhe tenha sido aplicada.

11.19. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

11.20. Os documentos de cobrança deverão ser emitidos com o CNPJ indicado no preâmbulo do
Contrato. Caso haja mudança do CNPJ, a CONTRATADA deverá solicitar sua alteração, com as devidas
justificativas, apresentando a mesma documentação exigida na licitação para análise e aprovação. Após a
análise, sendo aprovada a alteração, será formalizada por meio de Termo Aditivo ao Contrato Original.

11.21. Caso o documento de cobrança apresente erro ou inconsistência, acarretará a devolução
do referido documento, dentro do prazo estipulado para atesto, interrompendo-o quando da devolução,
devendo a CONTRATADA encaminhar nova cobrança para o devido atesto.

11.22. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento do documento de cobrança, a
CONTRATANTE notificará à CONTRATADA para que seja feito o acerto no faturamento do mês
subsequente, ou no caso do Contrato já encerrado o imediato reembolso do valor.

11.23. Ocorrendo atraso no pagamento, haverá compensação financeira sobre o valor devido,
desde que para tanto a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma e que por essa seja
requerida, serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação da fórmula demonstrada a seguir, para o período compreendido entre a data
prevista para o adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

12.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto
licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
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12.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante
consenso entre os contratantes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

13.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, bem como no art. 7º da Lei nº
10.520/2002, a CONTRATADA, no curso da execução do Contrato, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantidos o contraditório e a prévia e ampla defesa:

I - advertência, com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;

II - multa, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 87, inciso III,
da Lei nº 8.666/1993;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento no art.
7º da Lei nº 10.520/2002;

IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art.
87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, com fundamento no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993.

13.2. As sanções previstas nas alíneas “I”, “III”, “IV” e “V” do item anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a da alínea “II”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da notificação, elevando-se o prazo para 10 (dez) dias
úteis, no caso da penalidade prevista na alínea “V”.

13.3. Os valores da multa pela ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, assim
considerado pelo CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução parcial ou total do
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades e das responsabilidades civil e criminal, são:

I - 1 %  ao dia sobre o valor mensal do Contrato, limitada a incidência a  07
(sete) dias corridos;

II - 10 % sobre o valor mensal do Contrato, em caso de atraso por período superior
ao previsto na alínea anterior até  15  dias corridos, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

III - 20 %  sobre o valor mensal do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida, podendo ainda ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nesta hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença.

13.4. Na ocorrência do descumprimento das obrigações identificadas na  Cláusula "Das
Obrigações da Contratada" deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais sanções, serão
aplicadas as seguintes penalidades:

I - advertência ou multa, de acordo com os graus atribuídos, conforme Tabela
abaixo, que indicarão o respectivo percentual da penalidade:

Tabela 1 – Graus e Correspondência

Grau Correspondência
01 Advertência
02 0,5 % ao dia por ocorrência sobre o valor mensal do Contrato
03 1 % ao dia sobre o valor mensal do Contrato

13.5. Eventual desistência da CONTRATADA após sua expressa manifestação de interesse na
prorrogação contratual ensejará a aplicação pela CONTRATANTE de multa de [digite aqui o percentual da
multa] do valor global do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades e responsabilidade civil pelos
prejuízos causados ao interesse público.

Comprovante Qualificação Técnica MANTRIX (1544231)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 126

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


25/11/2021 11:53 SEI/IBRAM - 0452493 - Contrato

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1290&id_documento=… 11/12

13.6. Em caso de reincidência específica na infração de grau 01, Tabela 1, a CONTRATADA estará
sujeita à multa de 0,5 %, ao dia, do valor mensal deste Contrato.

13.7. Na hipótese de reincidência específica, pela segunda vez, nas infrações de graus 05 e 06
previstas na Tabela 1, restará caracterizada a inexecução parcial do Contrato e, em nova reincidência,
inexecução total do Contrato, ensejando a rescisão unilateral da avença.

13.8. O valor da multa aplicada deverá ser descontado por ocasião do pagamento a ser efetuado
pela CONTRATANTE, ou recolhido via GRU, podendo ainda ser descontado da garantia oferecida ou
cobrado judicialmente.

13.9. As penalidades somente poderão ser relevadas nos casos para os quais a CONTRATADA
não tenha, de qualquer forma, concorrido ou dado causa, devidamente comprovados por escrito e
aceitos pelo CONTRATANTE.

13.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não afeta os processos de
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de atos ilícitos alcançados pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

14.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda
hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da intenção da CONTRATANTE para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa,
interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação da decisão
rescisória.

14.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
E À PROPOSTA

15.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;

II - na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;

III - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;

IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

15.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:

I - do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2018 e seus anexos;

II - da proposta homologada da CONTRATADA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial
da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo
de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
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17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Knauss De Mendonça, Diretor(a) do Museu
Histórico Nacional, em 23/11/2018, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDION FRANCISCO DA SILVA, Diretor, em 26/11/2018, às
18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0452493 e
o código CRC C287979F.

Referência: Processo nº 01438.000588/2017-81 SEI nº 0452493
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº1.025, de 30 de Outubro de 2009, do Confea

que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro  -

Crea-RJ, o Acervo Técnico do profissional EDSON DEL NEGRI SARTORETTO referente à(s) Anotação(ões) .

de  Responsab i l i dade  Técn ica  -  ART aba ixo  d i sc r im inada(s ) :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

Prof issional:  EDSON DEL NEGRI SARTORETTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Reg is t ro :  1979103257     RNP:  2005373060 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tí tu lo Prof iss ional :  ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

ART Nº   M000016613  -  de 16/04/2008        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

B a i x a d a  e m :    0 8 / 0 5 / 2 0 0 8  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cont ra tante :  MARINHA DO BRASIL -  BATALHAO NAVAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Endereço:  - FORTALEZA DE SAO JOSE - ILHA DAS COBRAS S/N     - CENTRO......................

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

(2): COORDENACAO TECNICA.........................................................................................................

(3): EXECUCAO DE INSTALACAO......................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1): DIMENSIONAMENTO..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2) :  INSPECAO.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1): CIRCUITO INTERNO DE TV ....................................................................................................

(2):  COMPUTADOR .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informação Complementar: ..................................................................................................................

INSTALACAO E INFRA ESTRUTURA DE UM SISTEMA DE CFTV COM  32 CAMERAS, DVR .. .

480 /480  FPS,  CAMERAS PROFISSIONAIS ,  MIN ICAMERAS,  CAIXAS DE PROTECAO,  . . . . . .

LENTES, CABO COAXIAL,  NO BREAK, COMPUTADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Data de Início: 16/04/2008.................................................................................................................

Previsão de Término: 01/05/2008............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 48,000.00..................................................................................................

Endereço:  IL DAS COBRAS - FORTALEZA SAO JOSE S/N     -  CENTRO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ART Nº   M000045345  -  de 03/06/2008        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

B a i x a d a  e m :    1 3 / 0 6 / 2 0 0 8  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 1/
  Data: 01/08/2024


9
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 91009/2024)

              

Contratante: BASE ABASTECIMENTO MARINHA RIO DE JANEIRO.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E n d e r e ç o :   -  A V  B R A S I L  1 0 5 0 0      -  O L A R I A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

(2): COORDENACAO TECNICA.........................................................................................................

(3): EXECUCAO DE INSTALACAO......................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1): DIMENSIONAMENTO..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2) :  INSPECAO.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1) :  ALARME . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2): CIRCUITO INTERNO DE TV ....................................................................................................

(3):  COMPUTADOR .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informação Complementar: ..................................................................................................................

MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA: CFTV, .. . .

ALARME, RASGA-PNEUS AUTOMATICO, MOTORES PIVOTANTES DO PORTAO, SISTEMA DE ..

RONDA ELETRONICA, SIST. DE AUDIO VISUAL DAS GUARITAS, DETECTORES DE METAIS

E  F E C H A D U R A S  E L E T R O M A G N E T I C A S  E  V I D E O  P O R T E I R O  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Data de Início: 03/06/2008.................................................................................................................

Previsão de Término: 06/06/2008............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 2,010.00...................................................................................................

E n d e r e ç o :   A V  B R A S I L  1 0 5 0 0      -  O L A R I A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ART Nº   IN01239068  -  de 22/05/2014        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

B a i x a d a  e m :    2 1 / 0 8 / 2 0 1 4  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cont ra tante :  HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO -  HCE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ende reço :   R  FRANCISCO MANUEL  126      -  BENF ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

(2): CONDUCAO DE EQUIPE DE MONTAGEM..............................................................................................

(3): OPERACAO DE EQUIPAMENTO.....................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  FORNECIMENTO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2):  RECUPERACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 2/
  Data: 01/08/2024
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 91009/2024)

              

(3) :  REFORMA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1): CIRCUITO INTERNO DE TV ....................................................................................................

(2):  COMPUTADOR .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3): APARELHO ELETRICO / ELETRONICO ............................................................................................

Informação Complementar: ..................................................................................................................

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CFTV IP) ,  . . . . .

COMPOSTO DE 01 NVR STAND ALONE 64 CANAIS, ,  01 SOFTWARE 64 CÂMERAS, 56 . . . . .

CÂMERAS MEGAPIXEL IP IR D/N/POE DOME FIXA COM LENTE VARIFOCAL, 08 CÂMERA . .

264 MEGAPIXEL EXTERIOR IP IR D/N, 08 BRIDGES WIRELESS PONTO DE ACESSO SEM .

F I O , 0 3  S W I T C  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nº do contrato: 14/2014....................................................................................................................

Data de Início: 19/05/2014.................................................................................................................

Previsão de Término: 18/07/2014............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 290,000.00.................................................................................................

Ende reço :   R  FRANCISCO MANUEL  126      -  BENF ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ART Nº   IN01256977  -  de 16/06/2014        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

B a i x a d a  e m :    0 2 / 0 2 / 2 0 1 7  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Con t ra tan te :  FUNDAÇÃO CASA DE RUI  BARBOSA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E n d e r e ç o :   R  S A O  C L E M E N T E  1 3 4      -  B O T A F O G O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): FISCALIZACAO DE SERVICO TECNICO.............................................................................................

(2): MANUTENCAO DE INSTALACAO....................................................................................................

(3): OPERACAO DE EQUIPAMENTO.....................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1) :  INSPECAO.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2):  RECUPERACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3):  RESTAURACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1): CIRCUITO INTERNO DE TV ....................................................................................................

(2): SISTEMA DE CONTROLE ELETRICO ..............................................................................................

(3): APARELHO ELETRICO / ELETRONICO ............................................................................................

Informação Complementar: ..................................................................................................................

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE COMANDO E .. . .

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 3/
  Data: 01/08/2024
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 91009/2024)

              

CONTROLE PARA SEGURANÇA INTEGRADA DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, NO ... . .

S ISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO, BIOMETRICO, APROXIMIDADE E CATRACAS,  . . . . . . .

EQUIPAMENTO DE INCÊNDIO, SENSOR DE PRESENÇA E SISTEMA DE CFTV IP POE . . . . . .

Nº do contrato: 50/2012....................................................................................................................

Data de Início: 02/06/2014.................................................................................................................

Previsão de Término: 02/07/2014............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 122,700.00.................................................................................................

E n d e r e ç o :   R  S A O  C L E M E N T E  1 3 4      -  B O T A F O G O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ART Nº   OL00005944  -  de 13/08/2014        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

B a i x a d a  e m :    2 6 / 0 8 / 2 0 1 4  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cont ra tante :  HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO -  HCE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ende reço :   R  FRANCISCO MANUEL  126      -  BENF ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

(2): CONDUCAO DE EQUIPE DE MONTAGEM..............................................................................................

(3): OPERACAO DE EQUIPAMENTO.....................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  FORNECIMENTO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2):  RECUPERACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3) :  REFORMA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1): CIRCUITO INTERNO DE TV ....................................................................................................

(2):  COMPUTADOR .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3): APARELHO ELETRICO / ELETRONICO ............................................................................................

Informação Complementar: ..................................................................................................................

ADITIVO DO VALOR DE 25% DO PRINCIPAL E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (R$ . . . . . .

72 .500 ,00 ) ,  01  NVR DE 16  CANAIS ,  01  SOFTWARE DE MONITORAMENTO DE 36  . . . . . . .

CÂMERAS, 12 CÂMERA MEGAPIXEL IP IR D/N POE DOME FIXA INTERNA, 04 CÂMERA . . .

M E G A P I X E L  E X T E R I O R  I P  I R  D / N  P O E ,  0 1  M O N I T O R  4 2 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nº do contrato: 142014.....................................................................................................................

Data de Início: 19/05/2014.................................................................................................................

Previsão de Término: 18/07/2014............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 362,500.00.................................................................................................

Ende reço :   R  FRANCISCO MANUEL  126      -  BENF ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 4/
  Data: 01/08/2024
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 91009/2024)

              

RIO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Vinculada a ART principal Nº: IN01239068 - Data de Pagamento: 22/05/2014...............................................

Profissional:  EDSON DEL NEGRI SARTORETTO..............................................................................

RNP: 2005373060   ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

ART Nº   OL00017176  -  de 28/08/2014        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

B a i x a d a  e m :    0 2 / 0 9 / 2 0 1 4  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

C o n t r a t a n t e :  O T I C A  R . L  I A T H  L T D A - M E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Endereço:  AV NOSSA SENHORA DE COPACABANA 750   GRUPO 505  - COPACABANA....................

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

(2): MANUTENCAO DE INSTALACAO....................................................................................................

(3): OPERACAO DE EQUIPAMENTO.....................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  FORNECIMENTO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2): MELHORAMENTO.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3) :  REFORMA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1):  COMPUTADOR .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2): REDE DE TELEFONIA .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3): APARELHO ELETRICO / ELETRONICO ............................................................................................

Informação Complementar: ..................................................................................................................

INSTALAÇÃO DE 120 PONTOS DE REDE DE DADOS CAT6, FORNECIMENTO DE 06 SWICCH .

POE, 2800 METROS DE CABO UTP CAT 6,  400 MTS DE FIBRA ÓPTICA, INSTALAÇÃO DE

180PONTOS DE REDE DE ELÉTRICA COMUM ESTABILIZADA, INSTALAÇÃO DE 140MTS DE .

INFRAESTRUTURA EM ELETROCALHAS E ELETRODUTOS, RACK 44U. LOCAIS: AV NOSSA ..

SENHORA DE COPACABANA Nº 750 GRUPO 505,  RUA CONSTANTE RAMOS  93 E AV . . . . .

NOSSA SENHORA DE COPACABANA 1133 LOJA 101.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nº do contrato: 010/2012...................................................................................................................

Data de Início: 05/04/2012.................................................................................................................

Previsão de Término: 05/04/2013............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 89,850.00..................................................................................................

Ende reço :   D IV  LOGRADOUROS      -  COPACABANA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ART Nº   OL00029276  -  de 16/09/2014        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 5/
  Data: 01/08/2024
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 91009/2024)

              

B a i x a d a  e m :    0 7 / 1 2 / 2 0 1 5  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante:  FUNDACAO NACIONAL DE ARTES -  FUNARTE.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E n d e r e ç o :   R  D A  I M P R E N S A  1 6    5 º   -  C E N T R O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

(2): MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO...................................................................................................

(3): MANUTENCAO DE INSTALACAO....................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  CONSERVACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2):  FORNECIMENTO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3):  RECUPERACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1): CIRCUITO INTERNO DE TV ....................................................................................................

(2) :  OUTROS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3): APARELHO ELETRICO / ELETRONICO ............................................................................................

Informação Complementar: ..................................................................................................................

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS DE

MONITORAMENTO DIGITAL DE IMAGENS -  CFTV,  INCLUINDO FORNECIMENTO E . . . . . . . . .

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE MONITORAMENTO DIGITAL DE IMAGENS - CFTV E ALARME

EM UNIDADES PERTENCENTES Á CONTRATANTE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nº do contrato: 202014.....................................................................................................................

Data de Início: 01/09/2014.................................................................................................................

Previsão de Término: 01/09/2015............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 100,000.00.................................................................................................

E n d e r e ç o :   D I V  L O G R A D O U R O S       -  D I V E R S O S . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ART Nº   OL00081781  -  de 01/12/2014        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

B a i x a d a  e m :    1 5 / 1 2 / 2 0 1 4  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante:  TRANSSONIC DO BRASIL COM I EQUIP ELET LT.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Endereço:   R JOSE DOS REIS 2441   E  2441 LJ  A  -  INHAUMA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 6/
  Data: 01/08/2024
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 91009/2024)

              

(2): CONDUCAO DE TRABALHO TECNICO................................................................................................

(3): EXECUCAO DE INSTALACAO......................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  FORNECIMENTO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2):  RECUPERACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3):  RESTAURACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1): DISTRIBUIDOR DE CHAMADA ...................................................................................................

(2): EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR .............................................................................................

(3): APARELHO ELETRICO / ELETRONICO ............................................................................................

Informação Complementar: ..................................................................................................................

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE RÉGUAS DE CABECEIRA DE LEITO COM ..

V IVA VOZ NO 6º  PAVIMENTO DO PRÉDIO 01  (UPI ) ,  NO HOSPITAL FEDERAL DE . . . . . . .

IPANEMA. OS SERVIÇOS EXECUTADOS REFEREM-SE AO CONTRATO DE SUBCONTRATAÇÃO ..

LAVRADO ENTRE O HOSPITAL FEDERAL DE IPANEMA E A TRANSSONIC DO BRASIL . . . . . .

C O M É R C I O  E  I N D Ú S T R I A  D E  E Q U I P A M E N T O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nº do contrato: 152014.....................................................................................................................

Data de Início: 01/07/2014.................................................................................................................

Previsão de Término: 29/10/2014............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 200,099.77.................................................................................................

Ende reço :   R  ANTONIO PARREIRAS 67 /69      -  IPANEMA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ART Nº   OL00342866  -  de 29/02/2016        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO.............................

B a i x a d a  e m :    1 9 / 0 4 / 2 0 1 7  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

C o n t r a t a n t e :  A R Q U I V O  N A C I O N A L  -  R J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E n d e r e ç o :   P C  D A  R E P U B L I C A  1 7 3      -  C E N T R O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

(2): MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO...................................................................................................

(3): OPERACAO DE EQUIPAMENTO.....................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  CONSERVACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2):  FORNECIMENTO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3): MELHORAMENTO.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 7/
  Data: 01/08/2024
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 91009/2024)

              

(1): CIRCUITO INTERNO DE TV ....................................................................................................

(2) :  OUTROS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3): APARELHO ELETRICO / ELETRONICO ............................................................................................

Informação Complementar: ..................................................................................................................

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CIRCUITO FECHADO DE CFTV IP,  ABRANGENDO O . . . . . . . . .

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO DE CABEAMENTE UTP CAT6, ESTRUTURA,GERENCIAMENTO, .

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA IP SOB

A FORMA DE COMODATO,COM MONITORAMENTO 24HS POR PROFISSIONAL DEVIDAMENTE ...

Q U A L I F I C A D O .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nº do contrato: 02/2016....................................................................................................................

Data de Início: 07/02/2016.................................................................................................................

Previsão de Término: 07/02/2017............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 1,392,997.80...............................................................................................

E n d e r e ç o :   P C  D A  R E P U B L I C A  1 7 3      -  C E N T R O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ART Nº   2020180229191  -  de 30/11/2018        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO..........................

B a i x a d a  e m :    2 1 / 0 1 / 2 0 1 9  p o r :  C O N C L U S A O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E x e c u t a n t e :  M A N T R I X  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  E L E T R O N I C O S  L T D A . . . . . . . . . . . . .

R e g i s t r o :  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tipo Contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO.............................................................................

Contratante:  INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS -  IBRAM.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ende reço :   PC  MARECHAL ANCORA S /N      -  CENTRO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1): CONDUCAO DE EQUIPE DE INSTALACAO............................................................................................

(2): CONDUCAO DE EQUIPE DE OPERACAO..............................................................................................

(3): OPERACAO DE INSTALACAO......................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  FORNECIMENTO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2): MELHORAMENTO.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3): CABEAMENTO DE REDE..........................................................................................................

Complemento: ..............................................................................................................................

(1): CIRCUITO INTERNO DE TV ....................................................................................................

(2) :  OUTROS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(3): APARELHO ELETRICO / ELETRONICO ............................................................................................

Informação Complementar: ..................................................................................................................

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CIRCUITO FECHADO ..

DE TELEVISÃO IP,  COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, . .

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 8/
  Data: 01/08/2024
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(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 91009/2024)

              

INCLUINDO MÃO-DE-OBRA,  FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS PARA A . . . . . .

INSTALAÇÃO DESTES NO PRÉDIO SEDE DO MUSEU HISTÓRICO NACIONAL/ IBRAM, . . . . . . .

Nº do contrato: 5/2018.....................................................................................................................

Quantificação:  1.00 AND...................................................................................................................

Data de Celebração: 23/11/2018.............................................................................................................

Data de Início: 04/12/2018.................................................................................................................

Previsão de Término: 04/06/2019............................................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 180,000.00.................................................................................................

Ende reço :   PC MARECHAL ANCORA S /Nº      -  CENTRO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

 

 

 

Certidão de Acervo Técnico nº 91009/2024

Emitida às: 01/08/2024 10:41 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.7589428795479705

91009/2024
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

  Página: 9/
  Data: 01/08/2024
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Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA 

Atribuições:

RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)

Formado pelo(a): FACULDADE DE ENGENHARIA GENERAL ROBERTO LISBOA

Data colação de grau: 15/01/1979

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: PARA FINS DE LICITAÇÃO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 91006/2024

Emitida às: 01/08/2024 10:40 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.5147488027779703

 

 

 

Nome: EDSON DEL NEGRI SARTORETTO
Registro: 1979103257 Data de Registro: 15/01/1979
Carteira: RJ-49254/D Emitida em: 13/03/2008
CPF: 263.739.717-91
RNP: 2005373060

91006/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

  Página: 1/
  Data: 01/08/2024


1

Comprovante Qualificação Técnica MANTRIX (1544231)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 162



Comprovante Qualificação Técnica MANTRIX (1544231)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 163



Comprovante Qualificação Técnica MANTRIX (1544231)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 164



Comprovante Qualificação Técnica MANTRIX (1544231)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 165



 
Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, DE PECAS E ACESSORIOS PARA

APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO,

DE APARELHOS, PECAS E ACESSORIOS DE TELECOMUNICACAO, DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA, DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE MANUTENCAO E ASSISTENCIA TECNICA

DE APARELHOS DE TELECOMUNICACOES, DE MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE APARELHOS E

EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, DE MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA DE APARELHOS E

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, DE MONITORAMENTO À DISTÂNCIA POR CÂMERAS E SISTEMA DE

SEGURANÇA, INSTALÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMETOS DE SEGURANÇA, INSTALACAO DE APARELHOS

E ELETRÔNICOS, SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE PORTÕES ELETRÔNICOS,

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PORTÕES ELETRÔNICOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE

CONTROLE ELETRONICO E AUTOMAÇÃO PREDIAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE

CONTROLE BIOMÉTRICO E RECONHECIMENTO FACIAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONTROLE

ELETRÔNICO DE ACESSO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE DE DADOS, INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO.

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

Registro: 2008200985
Razão Social: MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ: 05.364.164/0001-11
Data Registro: 03/03/2008
Endereço RUA URANOS 1266 SALA 308 OLARIA  - RIO DE JANEIRO - RJ , CEP:

21060-004

203-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA
204-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES

R$ 120.000,00 (MATRIZ)

EDSON DEL NEGRI SARTORETTO
Carteira Nº RJ-49254/D Expedida em: 13/03/2008 pelo Crea-RJ
RNP: 2005373060 Registro: 1979103257 expedido em 15/01/1979

90633/2024
VÁLIDA ATÉ: 10/09/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 1/
  Data: 31/07/2024
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 90633/2024)

 

 

 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 90633/2024

Emitida às: 31/07/2024 11:00 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.03012692553487839

 

 

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA -
ELETRÔNICA
Atribuições: RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 03/03/2008 Inclusão como RT: 03/03/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA
Inclusão como QT: 03/03/2008 Inclusão como RT: 03/03/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES

90633/2024
VÁLIDA ATÉ: 10/09/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 2/
  Data: 31/07/2024


2
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 29/07/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
05.364.164/0001-11

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/07/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.W4UB.48ZM.JGK8.84NZ.H8QQ
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)

1ª e 2ª Instâncias

29/07/2024 17:50:25

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 2024.18524901203  

 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

 

MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA  

ou

CPF/CNPJ n.  05.364.164/0001-11  

 

Certidão emitida em: ( 02/08/2024 09:48)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO ou das SEÇÕES JUDICIÁRIAS DO RIO
DE JANEIRO E DO ESPÍRITO SANTO,
endereços  www.trf2.jus.br,  www.jfrj.jus.br  e  www.jfes.jus.br,  respectivamente, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução CJF n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília);

- Tribunal Regional Federal da 2ª Região (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até ( 02/08/2024 09:48);

- Seção Judiciária do Rio de Janeiro  (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até ( 02/08/2024 09:48);

- Seção Judiciária do Espírito Santo  (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até ( 02/08/2024 09:48).

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

Código verificador:  CV1T.XKVJ.LAS3.HMJG.LAVX  
Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR à esquerda ou acesse o
site  https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/verificar?
consultar=true&codigo=CV1T.XKVJ.LAS3.HMJG.LAVX  

02/08/2024, 09:48 Resultado da consulta - Certidões TRF2

https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/exibicao/resultado 1/1
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MANTRI
SEGURÂNÇA ELETRÔNICAX

 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CF/88

Edital 1514357 SEI E-20/001.008868/2023 

    DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº PE
90007/24, promovido por essa DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº 314, Centro – Rio de
Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, que a empresa MANTRIX COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS
LTDA-ME  – CNPJ nº 05.364.164/0001-11, com domicílio no endereço Rua Uranos, nº 1266 -
sala 308, Bonsucesso, entrada suplementar pela Rua Fausto Amaral, nº 14 - CEP 21.060-
050 - Rio de Janeiro/RJ, por mim representada, não possui em seu quadro funcional
nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 ( dezesseis ) anos, em obediência ao art.
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2024.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Edion Francisco da Silva
CPF: 432.714.647-15
Sócio Diretor

M A N T R I X  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A .  
C N P J  0 5 . 3 6 4 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 1 1

I N S .  E S T . :  7 7 - 4 7 9 . 0 2 3  -  I N S .  M U N . :  3 2 1 7 1 8 - 3  -  C R E A - R J  N º  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5
R U A :  U R A N O S , 1 2 6 6  -  S A L A  3 0 8  E N T R A D A  S U P L E M E N T A R  P E L A  R U A  F A U S T O  D O  A M A R A L  N º  1 4   

B O N S U C E S S O - R I O  D E  J A N E I R O  -  C E P :  2 1 0 6 0 -  0 5 0  
( 2 1 )  9 8 5 5 6 - 2 9 6 3  /  ( 2 1 )  3 1 0 9 - 2 0 5 5

C O M E R C I A L @ M A N T R I X . C O M . B R
 W W W . M A N T R I X . C O M . B R
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MANTRI
SEGURÂNÇA ELETRÔNICAX

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI 7.258/2016

DECLARAÇÃO
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90007/24,
na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro, Rio de Janeiro – RJ, que a firma MANTRIX
COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA-ME – CNPJ nº 05.364.164/0001-11, com domicílio
no endereço Rua Uranos, nº 1266 - sala 308, Bonsucesso, entrada suplementar pela Rua
Fausto Amaral, nº 14 - CEP 21.060-050 - Rio de Janeiro/RJ, por mim representada, atende ao
disposto na Lei 7.258/2016, apresentando um efetivo de 03 (três) empregados

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2024.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Edion Francisco da Silva
CPF: 432.714.647-15
Sócio Diretor

M A N T R I X  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A .  
C N P J  0 5 . 3 6 4 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 1 1

I N S .  E S T . :  7 7 - 4 7 9 . 0 2 3  -  I N S .  M U N . :  3 2 1 7 1 8 - 3  -  C R E A - R J  N º  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5
R U A :  U R A N O S , 1 2 6 6  -  S A L A  3 0 8  E N T R A D A  S U P L E M E N T A R  P E L A  R U A  F A U S T O  D O  A M A R A L  N º  1 4   

B O N S U C E S S O - R I O  D E  J A N E I R O  -  C E P :  2 1 0 6 0 -  0 5 0  
( 2 1 )  9 8 5 5 6 - 2 9 6 3  /  ( 2 1 )  3 1 0 9 - 2 0 5 5

C O M E R C I A L @ M A N T R I X . C O M . B R
 W W W . M A N T R I X . C O M . B R

Comprovante Declarações MANTRIX (1544233)         SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 173

http://www.mantrix.com.br/


MANTRI
SEGURÂNÇA ELETRÔNICAX

ANEXO V

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

MANTRIX COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº
05.364.164/0001-11, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a.) Edion Francisco
da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº 04.003.984-4 e do CPF nº 432.714.647-15,
DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 90007/24, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Declaro também, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não ter celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte, na forma do artigo 4º, § 2º da Lei Nº 14.133/21.

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2024.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Edion Francisco da Silva
CPF: 432.714.647-15
Sócio Diretor

M A N T R I X  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A .  
C N P J  0 5 . 3 6 4 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 1 1

I N S .  E S T . :  7 7 - 4 7 9 . 0 2 3  -  I N S .  M U N . :  3 2 1 7 1 8 - 3  -  C R E A - R J  N º  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5
R U A :  U R A N O S , 1 2 6 6  -  S A L A  3 0 8  E N T R A D A  S U P L E M E N T A R  P E L A  R U A  F A U S T O  D O  A M A R A L  N º  1 4   

B O N S U C E S S O - R I O  D E  J A N E I R O  -  C E P :  2 1 0 6 0 -  0 5 0  
( 2 1 )  9 8 5 5 6 - 2 9 6 3  /  ( 2 1 )  3 1 0 9 - 2 0 5 5

C O M E R C I A L @ M A N T R I X . C O M . B R
 W W W . M A N T R I X . C O M . B R
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MANTRI
SEGURÂNÇA ELETRÔNICAX

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

EDION FRANCISCO DA SILVA, RG nº 04.003.984-4, CPF nº 432.714.647-15, como
representante devidamente constituído de MANTRIX COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS
LTDA-ME – CNPJ nº 05.364.164/0001-11, com domicílio no endereço Rua Uranos, nº 1266 -
sala 308, Bonsucesso, entrada suplementar pela Rua Fausto Amaral, nº 14 - CEP 21.060-050
- Rio de Janeiro/RJ, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital nº
90007/24, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro,
que:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame,
quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
Edital 1514357 SEI E-20/001.008868/2023 / pg. 18
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO antes da abertura oficial das propostas e;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2024.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Edion Francisco da Silva
CPF: 432.714.647-15
Sócio Diretor

M A N T R I X  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A .  
C N P J  0 5 . 3 6 4 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 1 1

I N S .  E S T . :  7 7 - 4 7 9 . 0 2 3  -  I N S .  M U N . :  3 2 1 7 1 8 - 3  -  C R E A - R J  N º  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5
R U A :  U R A N O S , 1 2 6 6  -  S A L A  3 0 8  E N T R A D A  S U P L E M E N T A R  P E L A  R U A  F A U S T O  D O  A M A R A L  N º  1 4   

B O N S U C E S S O - R I O  D E  J A N E I R O  -  C E P :  2 1 0 6 0 -  0 5 0  
( 2 1 )  9 8 5 5 6 - 2 9 6 3  /  ( 2 1 )  3 1 0 9 - 2 0 5 5

C O M E R C I A L @ M A N T R I X . C O M . B R
 W W W . M A N T R I X . C O M . B R
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MANTRI
SEGURÂNÇA ELETRÔNICAX

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

À Comissão de Pregão a/c Sr. Pregoeiro (a)
Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº 90007/24

MANTRIX COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA-ME – CNPJ nº 05.364.164/0001-11, com
domicílio no endereço Rua Uranos, nº 1266 - sala 308, Bonsucesso, entrada suplementar
pela Rua Fausto Amaral, nº 14 - CEP 21.060-050 - Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada
pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) Edion Francisco da Silva, inscrito(a) no CPF sob o nº
432.714.647-15, portador(a) da cédula de identidade nº 04.003.984-4, expedida por
DETRAN/RJ , DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de
suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou
declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2024.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Edion Francisco da Silva
CPF: 432.714.647-15
Sócio Diretor

M A N T R I X  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A .  
C N P J  0 5 . 3 6 4 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 1 1

I N S .  E S T . :  7 7 - 4 7 9 . 0 2 3  -  I N S .  M U N . :  3 2 1 7 1 8 - 3  -  C R E A - R J  N º  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5
R U A :  U R A N O S , 1 2 6 6  -  S A L A  3 0 8  E N T R A D A  S U P L E M E N T A R  P E L A  R U A  F A U S T O  D O  A M A R A L  N º  1 4   

B O N S U C E S S O - R I O  D E  J A N E I R O  -  C E P :  2 1 0 6 0 -  0 5 0  
( 2 1 )  9 8 5 5 6 - 2 9 6 3  /  ( 2 1 )  3 1 0 9 - 2 0 5 5

C O M E R C I A L @ M A N T R I X . C O M . B R
 W W W . M A N T R I X . C O M . B R
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MANTRI
SEGURÂNÇA ELETRÔNICAX

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO § 1°, ART. 63 DA LEI FEDERAL 14.133/2021

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90007/24,
promovido por esta DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº 314, Centro – Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20.020-080, que a empresa MANTRIX COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA-ME –
CNPJ nº 05.364.164/0001-11, com domicílio no endereço Rua Uranos, nº 1266 - sala 308,
Bonsucesso, entrada suplementar pela Rua Fausto Amaral, nº 14 - CEP 21.060-050 - Rio de
Janeiro/RJ, por mim representada, possui aptidão financeira para a execução do
CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1°, Art.
63 de Lei Federal 14.133/2021.
Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem
como detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2024.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Edion Francisco da Silva
CPF: 432.714.647-15
Sócio Diretor

M A N T R I X  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  E L E T R Ô N I C O S  L T D A .  
C N P J  0 5 . 3 6 4 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 1 1

I N S .  E S T . :  7 7 - 4 7 9 . 0 2 3  -  I N S .  M U N . :  3 2 1 7 1 8 - 3  -  C R E A - R J  N º  2 0 0 8 2 0 0 9 8 5
R U A :  U R A N O S , 1 2 6 6  -  S A L A  3 0 8  E N T R A D A  S U P L E M E N T A R  P E L A  R U A  F A U S T O  D O  A M A R A L  N º  1 4   

B O N S U C E S S O - R I O  D E  J A N E I R O  -  C E P :  2 1 0 6 0 -  0 5 0  
( 2 1 )  9 8 5 5 6 - 2 9 6 3  /  ( 2 1 )  3 1 0 9 - 2 0 5 5

C O M E R C I A L @ M A N T R I X . C O M . B R
 W W W . M A N T R I X . C O M . B R
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Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, DE PECAS E ACESSORIOS PARA

APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO,

DE APARELHOS, PECAS E ACESSORIOS DE TELECOMUNICACAO, DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA, DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE MANUTENCAO E ASSISTENCIA TECNICA

DE APARELHOS DE TELECOMUNICACOES, DE MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE APARELHOS E

EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, DE MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA DE APARELHOS E

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, DE MONITORAMENTO À DISTÂNCIA POR CÂMERAS E SISTEMA DE

SEGURANÇA, INSTALÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMETOS DE SEGURANÇA, INSTALACAO DE APARELHOS

E ELETRÔNICOS, SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE PORTÕES ELETRÔNICOS,

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PORTÕES ELETRÔNICOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE

CONTROLE ELETRONICO E AUTOMAÇÃO PREDIAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE

CONTROLE BIOMÉTRICO E RECONHECIMENTO FACIAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONTROLE

ELETRÔNICO DE ACESSO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE DE DADOS, INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO.

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

Registro: 2008200985
Razão Social: MANTRIX COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ: 05.364.164/0001-11
Data Registro: 03/03/2008
Endereço RUA URANOS 1266 SALA 308 OLARIA  - RIO DE JANEIRO - RJ , CEP:

21060-004

203-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA
204-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES

R$ 120.000,00 (MATRIZ)

EDSON DEL NEGRI SARTORETTO
Carteira Nº RJ-49254/D Expedida em: 13/03/2008 pelo Crea-RJ
RNP: 2005373060 Registro: 1979103257 expedido em 15/01/1979

39200/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2023
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 39200/2023)

 

 

 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 39200/2023

Emitida às: 22/03/2023 10:23 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.23477289391222078

 

 

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA -
ELETRONICA
Atribuições: RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 03/03/2008 Inclusão como RT: 03/03/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA
Inclusão como QT: 03/03/2008 Inclusão como RT: 03/03/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES

39200/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2023
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